
~ARA lEGISLATIVA 00 DF

AnoVIND217

DIÁRIO DA CÂMARA lEGISLATIVA
Órglo Oficial do Poder Legislativo do Distrito Fécferal

BrasíBa, qUinta-feira, 4 de dezembro de 1997

CÂMAAA LEG~lAl1VA00 DISfRITO FEDERAL
MESA DIRETORA

Presidente: Lúda Carvalho (PT)
VicH'residente: Luiz Estevão (PMOB)
,- Secretário: José Edmar(PMOB)

2- Secretário: Ben(do Tavares (PTB)
3- Secretário: João de Deus (pOn

Suplentes da Mesa: Daniel Marques (PMDB) e César Llcerda (PTB)

I-COMISSÃO DE CONSlTlUlÇÃO E JUSTIÇA
Presidente: Renato Rainha (PL)

Vice-Presidente: Geraldo Magela (pn
Membros Efetivos: Oáudio Monteiro (pDn, Edimar Pireneus
(PMOB), Geraldo Magela (Pn, João de Deus (POT), Peniel

Pacheco (PSOB), Renato Rainha (PL) e Tadeu Filippelli (PMOB)
Suplentes: Daniel Marques (PMOB), Jorge Cauhy (PMOB), .
José Edmar (PMOB), Marco Uma (PSOB), Miquéias paz (PT),

Odilon Aires (PMOB) e Wasny'de Roure (pn

II-COMlSSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E
FINANÇAS

Presidente: Marco Lima (PSOB)
Vice-Presidente: Daniel Marques (PMOB)

Membros Efetivos: Daniel Marques (PMOB), JorgeCauhy (PMOB),
Marco Lima (PSOB), Marcos Arruda (PMOB), Miquéias paz (PT),

Odilon Aires (PMDB) e Wasny de Roure (PT)
Suplentes: Antonio José (Cafu) (PT), Ben(do Tavares (PTB),
César Lacerda (PTB), Oáudio Monteiro (pOn, Manoel de
Andrade (PMDB), Pedro Celso (PT) e Renato Rainha (PL)

III-COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS
Presidente: Xavier (PPB)

Vice-Presidente: Zé Ramalho (PDT)
Membros Efetivos: Antonio José (Cafu) (PT),
Ben(do Tavares (PTS), José Edmar (PMOB),

Manoel de Andrade (PMOB), Pedro Celso (Pn,
Xavier (PPB), e Zé Ramalho (POT)

Suplentes: César Lacerda (PTB), Edimar Pireneus (PMOB),
Geraldo Magela (PT),João de Deus (pDn, Marcos Arruda (PMDB),

Tadeu Filippelli (PMOB) e Wasny de Roure (PT)

IV -COMISSÃO DE DEFfSA DOS DIREITOS
HUMANOS E CIDADANIA

Presidente: Antonio José (Cafu) (pn
Vice-Presidente: César Lacerda (PTB)
Membros Efetivos: Antonio José

(Cafu) (PT), César Lacerda (PTB), Daniel Marques (PMOB),
Manoel de Andrade (PMOB), Miquéias paz (pn

Odilon Aires (PMOB) e Xavier (PPB)
Suplentes: Ben(do Tavares (PTB), Oáudio Monteiro (POT),

Edimar Pireneus (PMOB), José Edmar (PMOB), Pedro Celso(PT),
Tadeu Filippelli (PMOB) e Wasny de Roure (pn

V -COMISSÃO DE ~nCA E DECORO PARLAMENTAR
Presidente: Jorge Cauhy (PMOB)

Vice-Presidente: Antonio José (Cafu) (PT)
Membros Efetivos: Antonio José (Cafu) (pn, Jorge Cauhy
(PMOB), Marcos Arruda (PMOB), Odilon Aires (PMOB) e

Peniel Pacheco (PSOB)
Suplentes: Geraldo Magela (PT) e Manoel de Andrade (PMOB)

Sumário----------------

l.ei 1
Redações Finais ~ 2
Comissões 10
l\.1esaDiretora 14
N.c:1s Mministrativos 19 '"

- Manifesto 19
Extrato de Convênio 20
Extratos de ücitação 20
Aviso de licitação 20

Lei

LEI N" 1.6n. DE 26 DE SETEMBRO DE 1997
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Renato Rainha)

Disp6e sobre o uso público de distintivo
de policial civil do Distrito Federal e dA
outras providências.

Faço saber que a Câmara Legislaaiva do Distrito Federal aprovou. ()
Governador do Distrito Federal, nos termos .do ~ 3° do ano 74 da Lei OrglDil:a do
Distrito Federal, sancionou. e eu. Presidente da Câmara Legislativa do DilItritD
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo. promulgo o seguiIIIe dispositivo ela
Lei.nO 1.677, de 1997:

Art.IO .
Art.2" .
Art.3°.. . .
Art.4° .
Art. 5° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão consignadas

nas dotações orçamentárias da Polícia Civil do Distrito Federal.
Parágrafo único. A Polícia Civil poderá firmar convênios com as entidades I

classistas para a confecção do distintivo. II

Art.6° .
Art. 7" :........... . I
Art.lI"......................................................................................................... I

i
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Redações Fina.=is=-- _ públicas
B'ederal
quiosques
dá outras

do . Distrito
por trlli~erlJ ,
e similares e
providências".

PROJETO DE LEI N° 840, DE 1993
REDAÇÃO FINAL

Autoriza o Governo do
Distrito Federal a
instituir o Programa de
Apoio ao Estudo.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado
a instituir o Programa de Apoio ao Estudo no
Distrito Federal.

Parágrafo único. O programa de que trata o
caput:

I consiste em respostas a dúvidas
formuladas por consulta telefônica em
disciplinas a serem definidas pela Secretaria
de Educação;

11 - será aberto à população do Distrito
Federal e funcionará das oito às vinte e duas
horas, todos os dias.

Art. 2° O Programa de Apoio ao Estudo será
executado pela Secretaria de Educação em
colaboração com a Companhia do Desenvolvimento
do Planalto Central CODEPLAN e demais
6rgãos da administração direta e indireta.

Art. 3° Os recursos materiais e humanos
necessários ao cumprimento desta Lei correrão
à conta do orçamento da Secretaria de
Educação.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 1° de dezembro de 1997.

PROJETO DE LEI N° 458, DE 1995
REDAÇÃO FINAL

Altera o S 4° do art. 3°
da Lei nO 901, de 22 de
agosto de 1995, que
"regulamenta a
utilização de áreas.

,! . .
-~•. DIÁRIO !!~Ç!~ll~SLATIVA
Coordenadoria de Edltoratllo e Producão Gráfica da Vlce-Presldênda

Coordenador
SyMo Augusto de Oliveira Gu~
Reg. Prof. 6043/81 DRTjDF

Editora ExecutlV.
o Nelc1Maria Steln

Re8. Prof. 147/02/62-MTb-OF
DI,"o d. Clmara Leglsllltlwado Distrito Federal

Redação: 348.8412 - 348.8963'
SAlN - Parque Rural 70086-900 -~Ia-DF

A Câmara I:Iegislativado Distrito Federal
decreta:

Art. l° O ~ 4° do art. 3° da Lei nO 901,
de 22 de agosto de 1995, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 3° .
"~ 4° As entidades assistenciais e
filantr6picas, as pessoas idosas ou
portadoras de deficiência fisica terão
prioridade no processo seletivo
simplificado de que trata este artigo,
nos termos da legislação vigente."

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na datp de
sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 1997.

PROJETO DE LEI N° 658, DE 1995
REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a criação
da Casa da Cultura na
Região Administrativa do
Gama - RA lI.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado
a criar a Casa da Cultura na Região
Administrativa do Gama - RA 11.

Art. 2° A Casa da Cultura:
I será implantada na área denominada

Praça 1, Lote 1, do Setor Central da Região
Administrativa do Gama;

11 - terá como objetivos:
a) o desenvolvimento do processo cultural

da comunidade;
b) a promoção e a valorização dos artistas

locais, com o atendimento a suas necessidades;
c) a garantia de espaço para as atividades

culturais, de lazer e entretenimento.
Art. 3° O Poder Executivo destinará

recursos especificos no orçamento do Distrito
Federal para a implementação da Casa da
Cultura.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 1° de dezembro de 1997.

PROJETO DE LEI N° 722, DE 1995
REDAÇÃO FINAL

Cria o Programa de
Incentivo Universitário
para Policiais e
Bombeiros Militares do
Distrito Federal.
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A Câmara Legislativa de. Distrito Federal
decreta:

Dispõe sobre a forma de
a1ienação de unidades
i.mobi1iárias na área que
menciona.

PROJETO DE LEI N° 966, DE 1995
REDAÇÃO FINAL

Sala das Sessões, l° de dezembro de 1997~

~l° As tarifas serão revistas a qualquer
tempo, a critério do Poder Executivo.

~2° Os veiculos oficiais ou a serviço de
entidades públicas ou de missão diplomática,
bem como as ambulâncias ficam isentos do
pagamento de tarifas de estacionamento.

~3° O periodo de funcionamento, as tarifas
de utilização e o tempo de permanência em cada
vaga serão indicados no sinal de
regulamentação fixado em cada estacionamento.

Art. 6° O Poder Executivo regula~entará
esta Lei no prazo de cento e vinte dias.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 8° Revogam-se as disposições em
contrário.

Art. 1° Fica autorizada a utilização das
áreas públicas situadas nos Comércios Locais
Norte e Sul próximas às vias L 1 e W 1 da
Região Administrativa de Brasilia - RA I, para
a instalação de estacionamento rotativo de
veiculos.

Parágrafo único. O Poder Executivo
delimitará as áreas de que trata esta Lei.

Art. 2° O projeto de instalação dos
estacionamentos será apreciado em audiência
pública, nos termos do art. 362 da Lei
Orgânica do Distrito Federal.

Art. 3° Os estacionamentos serão
arborizados na proporção de uma árvore para
cada duas vagas.

Art. 'I° Os serviços de administração dos
estacionamentos rotativos de veiculos serão
prestados diretamente por órgão do Poder
Executivo ou sob regime de concessão ou de
permissão, mediante licitação pública.

Art. 5° O Poder Executivo fixará, para
cada área de estacionamento rotativo de
veiculos, o periodo de funcionamento, as
tarifas de utilização e o tempo de permanência
dos veiculos nas vagas.

docontado

S.A. será o
a elaboração
condições de
garantias em

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. l° Fica criado o Programa de
Incentivo Oniversitário para P91iciais e
Bombeiros Militares do Distrito Federal,
destinado a financiar os encargos educacionais
de policial ou bombeiro militar matriculado em
instituição de ensino superior e inscrito no
programa.

Art. 2° O financiamento, a critério do
beneficiário, poderá variar de trinta a cem
por cento do valor da mensalidade, será pago
diretamente à instituição de ensino e
concedido mediante contrato de abertura de
crédito que especifique, entre outras, as
seguintes condições:

I liberação em parcelas mensais, por
prazo não superior à duração média do curso
estabelecida pelo Ministério da Educação e do
Desporto;

11 um ano de carência,
término ou da interrupção do curso;

111 - amortização em pagamentos mensais em
prazo máximo equivalente a uma vez e meia o
período de utilização do crédito, a contar do
término do prazo de carência.

Art. 3° O Banco de Brasília
executor desta Lei, cabendo-lhe
do contrato, no qual constarão as
transferência dos recursos e as
caso de atraso dos repasses.

~ 1° Havendo atrasos superiores a trinta
dias nos repasses dos valores devidos pelo
Banco de Brasília S.A., os pagamentos serão
efetuados com correção, nos mesmos índices
cobrados do beneficiário do programa.

~ 2° As instituições de ensino, no caso de
atraso dos repasses, ficam impedidas de:

I - suspender a matrícula do estudante;
11 cobrar mensalidade do estudante,

mesmo como adiantamento.
Art. 4° Os policiais e bombeiros militares

beneficiados pelo Programa de Crédito
Educativo, criado pela Lei nO 8.436, de 25 de
junho de 1992, não poderão inscrever-se no
programa de que trata esta Lei.

Art. 5° Será concedido horário especial
aos policiais e bombeiros militares
matriculados em curso superior, se comprovada
a incompatibilidade entre o horário escolar e
o de serviço na Corporação, de forma que não
seja inviabilizada a freqüência regular ao
curso.

Art. 6° O Poder Executivo regulamentará
esta Lei no prazo de noventa dias.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1997.

PROJETO DE LEI N° 891, DE 1995
REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a util.ização
de áreas públ.icas para a
instal.ação de
estacionamentos rotativos
na Reqião Administrativa de
Brasil.ia - RAI.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° As unidades imobiliárias de
propriedade da Companhia Imobiliária de
Brasilia TERRACAP - existentes ou a serem
criadas no perimetro formado pelas rodovias DF
007 e DF 003 e pelo Setor de Terminal Norte,
na Região Administrativa de Brasilia - RA I,
só poderão ser alienadas ou ocupadas por
instrumento de concessão de direito real de
uso ou de concessão de uso, mediante licitação
pública, nos termos da Lei nO 8.666, de 21 de
junho de 1993, e alterações posteriores.

Parágrafo único. A utilização de qualquer
outro instrumento será precedida de
autorização legislativa.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.
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Art. 3°
contrário.

Revogam-se as disposições em PROJETO DE LEI N° 1.603, DE 1996

Sala das Sessões, 1° de dezembro de 1997.

PROJETO DE LEI N° 1.601, DE 1996

REDAÇÃO FINAL

Cria espaços para
exposição e
comercialização de obras
de arte e artesanato nas
Regiões Administrativas
que especifica e dá
outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Ficam criados espaços para
exposição e comercialização de obras de arte e
artesanato em quadras residenciais das
seguintes Regiões Administrativas:

I - Gama - RA 11;'
11 - Taguatinga - RA 111;
111 - Brazlândia - RA IV;
IV - Sobradinho - RA V;
V - Planaltina - RA VI;
VI - Paranoá - RA VII;
VII - Núcleo Bandeirante - RA VIII;
VIII - Ceilândia - RA IX;
IX - Guará - RA X;
X - Cruzeiro - RA XI;
XI - Samambaia - RA XII;
XII - Santa Maria - RA XIII;
XiII - São Sebastião - RA XIV;
XIV - Recanto das Emas - RA XV;
XV - Riacho Fundo - RA XVII;
XVI - Candangolândia - RA XIX.
Art. 2° O Poder Executivo, por intermédio

dos órgãos competentes, adotará as
providências necessárias a adequar o disposto
nesta Lei ao planejamento e. à consolidação
urbanística das Regiões Administrativas que
menciona, em consonância com o Plano Diretor
de Ordenamento Territorial do Distrito
Federal.

Art. 3° Cabe ao órgão competente cadastrar
e licenciar os artistas e estabelecimentos que
comercializam artesanato e obras de arte no
Distri to Federal interessados em expor e em
comercializar produtos nos espaços criados por
esta Lei.

Art. 4° A Administração Regional elaborará
a programação e definirá os espaços para a
exposição e a comercialização de que trata
esta Lei, que serão permitidas aos domingos em
quadras residenciais.

Art. 5° Os expositores e comerciantes
beneficiários desta Lei gozarão de isenção
fiscal total quando comercializarem obras de
arte e artesanato aos domingos, nos espaços
autorizados pela Administração Regional,
ficando obrigados a manter o local limpo e
asseado, sob pena de ter Cassada a
autorização.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 1997.

REDAÇÃO FINAL

Altera a Lei nO 955, de
21 de novembro de 1995,
que "dispõe sobre a
prestação de serviço de
limpeza urbana no
Distrito Federal e dá
outras providências".

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Fica acrescido à Lei n° 955, de 21
de novembro de 1995, o seguinte art: 3°
renumerados os demais:

"Art. 3° Fica concedida isenção de
taxa de limpeza urbana aos
proprietários de residências
integrantes das associações de
moradores participantes do serviço de
limpeza e conservação da área urbana
objeto de convênio com o Serviço de
Limpeza Urbana - Si.U."

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 1997.

PROJETO DE LEI N° 2.187, DE 1996

REDAÇÃO FINAL

Destina área para
implantação do Parque de
Eventos da Região
Administrativa de
Plana1tina - RA VI.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Fica destinada a área de
aproximadamente cem mil metros quadrados,
localizada ao sul da rodovia BR 020 e a oeste
da Avenida Independência, no ponto de
confluência entre as duas vias, para
implantação do Parque de Eventos da Região
Administrativa de Planaltina - RA VI.

Parágrafo único. A área mencionada no
caput será incorporada ao Plano Diretor Local
de Planaltina.

Art. 2° O Poder Executivo definirá os
limites da área do parque mencionado nesta Lei
no prazo de cento e vinte dias.

Art. 3° O Parque de Eventos da Região
Administrativa de Planaltina tem por objetivos
básicos a promoção e o estímulo às
manifestações populares típicas da localidad~
e a outras atividades artísticas e culturais,
bem como a mostra e a venda de produtos,
especialmente os agropecuários.
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a regularização das ocupações
Colônia Agrícola Coqueiros,
os seguintes critérios, entre

Art. 4° Para a implantação do Parque de
Eventos da Região Administrativa de
Planaltina, o Poder Executivo poderá firmar
convênios, contratos e acordos com organismos
públicos e privados, em especial com entidades
civis sem fins lucrativos cujas atividades
sejam compatíveis com os objetivos do parque.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 6° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1997.

PROJETO DE LEI N° 2.994, DE 1997

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a proteção ao
consumidor nas operações
com fornecedores que fazem
uso do código de barras.

A Câmara I,egislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. l° O comerciante estabelecido no
Distrito Federal colocará, nas prateleiras,
estantes, gôndolas ou quaisquer outros locais de
exposição de mercadorias colocadas à venda,
avisos contendo o valor em moeda corrente, o
peso, a embalagem, a marca e outras
especificações da mercadoria exposta, inclusive a
procedência, se for importada.

Art. 2° Se o preço indicado no código de
barras for diferente do constante no aviso
relativo à mercadoria exposta, prevalecerá o
menor preço.

Art. 3° As infrações às normas desta Lei
sujeitarão o infrator a multa pecuniária graduada
de acordo com a gravidade da infraçao, a vantagem
auferida e a condiçao econômica do fornecedor, e
será aplicada mediante procedimento
administrativo.

~ 1° Os valores mínimo e máximo da multa a
que se refere este artigo serão fixados pelo
Poder Executivo, na regulamentaçao desta Lei.

~ 2° O produto da arrecadação da multa de que
trata o caput será destinado ao Fundo de Defesa
dos Direitos do Consumidor.

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará esta
Lei no prazo de sessenta dias.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 6° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1997.

PROJETO DE LEI N° 3.276, DE 1997

REDAÇÃO FINAL

Cria a Colônia Agrícola
Coqueiros.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Fica criada a Colônia Agrícola
Coqueiros, localizada na Zona Rural de Uso
Controlado, de Categoria 111, do
Macrozoneamento do Plano Diretor de
Ordenamento Territorial do Distrito Federal -
PDOT, aprovado pela Lei Complementar nO 17, de

28 de janeiro de 1997, e situada na margem
direi ta do córrego Coqueiros e na parte das
margens direii:a e esquerda do córrego Riacho
Fundo, desde seu encontro com o córrego
Coqueiros até o limite da Zona Rural de Uso
Controlado.

Art. 2° Para
das glebas da
serão obedecidos
outros:

I as glebas terão cinco hectares e,
excepcionalmente, dois hectares agricultáveis,
conforme estabelecido no ~ 10 do art. 26 da
Lei Complementar nO 17, de 1997;

11 - a regularização da colônia agrícola
fica vinculada à prévia elaboração do estudo
de impacto ambiental e seu respectivo
relatório ElA-RIMA, que estabelecerão os
tipos de cultura e as restrições a serem
observadas no uso e na ocuUação da área;

111 serão reconhecidas somente as
ocupações existentes até o dia 29 de janeiro
de 1997, conforme ~ 1° do art. 26 da Lei
Complementar n° 17, de 1997.

Art. 3° Serão reconhecidos os direitos dos
antigos ocupantes das glebas com área inferior
a dois hectares, desde que as ocupações tenham
ocorrido antes da data estabelecida no inciso
111 do artigo anterior e os ocupantes sejam
identificados e reconhecidos pela associação
dos chacareiros representante da comunidade
rural da área.

~ 1° Não havendo disponibilidade de gleba
na Colônia Agrícola Coqueiros para atender aos
ocupantes referidos no caput, o Poder
Executivo poderá encaminhá-los a outra colônia
agrícola ou a lote em área urbana.

~ 2° Incluem-se na possibilidade de
encaminhamento a lote urbano de que trata o
parágrafo anterior as famílias cujas
residências estejam edificadas isoladamente na
área objeto desta Lei.

Art. 4° A transferência da posse das
glebas será feita por licitação pré-
qualificada, firmada pelo instrumento de
concessão de uso.

Parágrafo único. Os participantes da
licitação a que se refere o caput atenderão,
além dos cri térios especificados na Lei
Orgânica do Distrito Federal e legislação
pertinente, aos seguintes requisitos:

I serem produtores rurais, com
comprovação pela associação dos chacareiros
mencionada no art. 7°;

11 - não serem nem terem sido ocupantes de
imóvel urbano adquirido por programa de
interesse social do Distrito Federal em seu
território.

Art. 5° Será exigido dos ocupantes da
Colônia Agrícola Coqueiros o cumprimento de
todas as medidas de preservação ambiental,
especialmente no que se refere ao córrego
Coqueiros, sob pena de não ser admitida sua
permanência na colônia agrícola de que trata
esta Lei.

Art. 6° O projeto de parcelamento rural
para regularização das ocupações da Colônia
Agrícola Coqueiros excluirá as áreas de
preservação permanente das glebas a serem
instituídas.

Art. 7° A associação <los chacareiros
representante da comunidade da área
acompanhará as ações relativas à regularização
das ocupações e à criação da Colônia Agrícola
Coqueiros.
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Art. 8° O Poder Executivo regulamentará
esta Lei no prazo de sessenta dias.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicaç~o.

Art. 10. Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1997.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 200, DE 1997

ocupações urbanas e
rurais existentes na
Área Rural Remanescente
situada na região
denominada Chácaras do
Trecho 3 do Setor de
Mansões Park Way, na
Região Administrativa do
Núcleo Bandeirante, RA
VIII.

REDAÇÃO FINAL

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1997.

A Cc1mara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Fica garantida a regularização das
ocupações de uso urbano e rural que compõem as
denominadas Chácaras do Trecho 3 do Setor de
Mansões Park Way, na Regi~o Administrativa do
Núcleo Bandeirante, RA VIII, aos seus
possuidores à data de publicação da Lei
Complementar nO 17, de 28 de janeiro de 1997.

S 1° Para implementaç~o do disposto nesta
Lei Complementar, o Poder Executivo, por seus
órg~os competentes, procederá ao cadastramento
das terras ocupadas na Área Rural Remanescente
do Trecho 3 do Setor de Mansões Park Way, para
elaboraç~o dos projetos de parcelamento,
respeitados os limites de ocupação existentes
à data de sua publicaç~o.

S 2° Em caráter excepcional, para efeito
de regularizaç~o, ser~o adotados procedimentos
simplificados para a aprovaç~o das edificações
existentes na área.

Art. 2° Aos possuidores ou ocupantes de
áreas com características de uso urbano ser~o
aplicados os dispositivos da Lei nO 954, de 17
de novembro de 1995.

Parágrafo único. O parcelamento resultante
da regularizaç~o dos imóveis referidos no
caput passa a integrar programa habitacional
de interesse social para os fins do disposto
no art. 17, I, "f", da Lei nO 8.666, de 21 de
junho de 1993, com a redaç~o dada pela Lei nO
8.883, de 8 de junho de 1994.

Art. 3° Os possuidores de áreas com
características de uso rural celebrar~o
contrato de concess~o de uso, consoante as
normas vigentes.

Parágrafo único. Aos possuidores dessas
áreas até a data de 29 de janeiro de 1997,
será garantido o direito de preferência para
celebração do contrato de concess~o de uso.

Art. 4° Nos projetos de parcelamento para
fins urbanos ou rurais na Área Rural
Remanescente de que trata esta Lei
Complementar, será evitada a criaç~o de novas
unidades para fins residenciais ou rurais.

Art. 5° A Associaç~o dos Chacareiros do
Park Way Trecho 3 acompanhará as ações
referentes à implementaç~o desta Lei
Complementar.

Art. 6° O Poder Executivo regulamentará
esta Lei Complementar no prazo de noventa
dias.

Art. 7° Esta Lei Complementar entra em
vigor na data de sua publicaç~o.

Art. 8° Revogam-se as disposições em
contrário.

seus

a
das

área
pelo

direito

da

Dispõe sobre
regula:.::ização

REDAÇÃO FINAL

Art. 1° A Lei nO 1.072, de 15 de maio de
1996, passa a vigorar com as alterações
introduzidas por esta Lei Complementar:

I o art. 2° tem alterados
parágrafos da forma que segue:

a) "~ 1° A ocupaç~o
desafetada regular-se-á
instituto da concess~o de
real de uso.";
b) "S 2° A concess~o de direito real
de uso será remunerada e terá o prazo
de vinte anos, renovável a critério
da administraç~o pública.";

11 o art. 4° tem seus parágrafos
alterados como segue:

Altera a Lei nO. 1.072,
de 1S de maio & 1996,
que "dispõe sobre a
desafetação e posterior
utilização de área de
uso comum do povo,
situada no canteiro
central da EPPN, na
Península Norte, RA
XVIII".

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 249, DE 1997

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1997.

A Cc1mara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

a) "S 1° As instalações necessárias
ao desempenho das atividades
comerciais ser~o edificadas pelos
concessionários, observadas as
condições estipuladas pelo Poder
Executivo.";
b) "S 2° As instalações definitivas
ser~o incorporadas ao patrimônio do
Distrito Federal.";

111 o art. 5° passa a vigorar com a
seguinte redaç~o:

"Art. 5° Os artes~os e prestadores de
serviços instalados no local à data
de publicaç~o desta Lei Complementar
e cadastrados pela Administraç~o
Regional ter~o prioridade na ocupaç~o
da área."

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em
contrário.
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 326, DE 1997

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

convênios, consórcios,
ajustes celebrados com
de direito público ou
estrangeiras;

e
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conselho

execução de
ou na tutela
coleti vos ou

do

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 337, DE 1997

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1997.

REDAÇÃO FINAL
AItera o gabari to dos
lotes residenciais de
uso unifamiliar do Setor
Residencial Indústria e
Abastecimento - SRIA, na
Região Administrativa do
Guará R~ X e da
Região Administrativa do
Núcleo Bandeirante RA
VIII.

Gera~:~o ":m'"::;:::::::;~}::::-::b,:::::::::~::-l
Defesa do Consumidor - PROCON; I

V - um representante do Ministério Público I
do Distrito Federal e Territórios; I

VI dois representantes de entidades
civis, que: I

al atendam ao disposto nos incisos I e 11 I
do art. 5° da Lei n° 7.347, de 24 de julho de
1985;

b) estejam envolvidos na
políticas de defesa do consumidor
em geral dos direitos difusos,
individuais.

~ 1° Os integrantes
respectivos suplentes:

I - serão designados pelos titulares dos
órgãos e entidades a que estejam vinculados;

11 - terão mandato de dois anos, vedada a
recondução;

111 não farão jus a remuneração pela
participação no conselho, que será considerada
de relevante interesse público.

~ 2° Em impedimentos eventuais do
presidente do Conselho de Administração, a
presidência será exercida pelo representante
da Subsecretaria de Defesa do Consumidor
PROCON.

~ 3° O funcionamento do Conselho de
Administração observará as seguintes
condições:

I - as decisões serão tomadas pela maioria
absoluta dos membros;

11 - compete-lhe exclusivamente deliberar
sobre a gestão e a aplicação dos recursos do
Fundo de Defesa dos Direitos do Consumidor;

111 contará com secretaria executiva,
constituída por recursos humanos e materiais
da Secretaria de Governo.

Art. 5° Sem prejuízo do disposto em
legislação específica acerca da publicidade da
execução orçamentária e das contas públicas do
Distrito Federal, sua periodicidade e
detalhamento, o Poder Executivo fará publicar
trimestralmente quadro demonstrativo das
aplicações de recursos do fundo instituído por
esta Lei Complementar.

Art. 6° O Conselho de Administração
reunir-se-á no prazo de sessenta dias, para
elaborar o regulamento do Fundo de Defesa dos
Direitos do Consumidor, o qual será instituído
por decreto.

Art. 7° Esta Lei Complementar entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 8° Revogam-se as disposições em
contrário, em especial a Lei nO 1.578, de 22
de julho de 1997.

dos
no
à
do

ele

Defesa
Lei n°
outros

a

de Defesa
aplicados
voltadas
direitos

no âmbito do
Federal, o
Defesa dos
Consumidor.

orçamentárias

Institui,
Distrito
Fundo de
Direitos do

REDAÇÃO FINAL

VI contribuições, doações, legados ou
outros atos de pessoas físicas ou jurídicas de
direito público ou privado, nacionais ou
estrangeiras;

VII transferências do Fundo de
dos Direitos Difusos, nos termos da
7.347, de 24 de julho de 1985, e de
fundos correlatos;

VIII - saldos de exercícios anteriores;
IX outros recursos que lhe forem

destinados.
Art. 3° Os recursos do Fundo

Direitos do Consumidor serão
fínanciamento de atividades
proteção e à defesa dos
consumidor.

~ 1° As atividades referidas no caput
serão previamente aprovadas pelo Conselho de
Administração de que trata o artigo quarto.

~ 2° Dar-se-á prioridade às ações que
visem a:

I implantação de programas e projetos
aprovados pelo Conselho de Administração;

11 - promoção de eventos relacionados com
a tutela de direi tos do consumidor, a defesa
da concorrência e as relações mercadológicas
de consumo, incluída a elaboração de material
de divulgação.

Art. 4° O Fundo de Defesa dos Direitos do
Consumidor será administrado pelo Conselho de
Administração, com a seguinte composição:

I um representante da Secretaria de
Governo, que o presidirá;

11 um representante da Secretaria de
Fazenda e Planejamento;

Art. 1° Fica criado, no ãmbito do Distrito
Federal, o Fundo de Defesa dos Direitos do
Consumidor - FDDC, vinculado à Secretaria de
Governo.

Art. 2° Constituem receitas do Fundo de
Defesa dos Direitos do Consumidor os valores
resultantes de:

I sanções pecuniárias resultantes das
condenações, multas ou indenizações
determinadas ou aplicadas em razão de
quaisquer ações judiciais que impliquem a
obrigação de ressarcir danos morais ou
patrimoniais a direitos ou interesses difusos,
coletivos ou individuais homogêneos de
consumidores;

11 muI tas aplicadas por autoridade
administrativa por cometimento de infrações a
direitos de consumidores;

111 rendimentos auferidos da aplicação
dos recursos do Fundo;

IV dotações
destinadas;

V receitas de
contratos ou outros
órgaos ou entidades
privado, nacionais ou

BrasOia,quinta-feira, 4 de dezembro de 1997
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que houver
de infra-
aos limites
em qualquer

obrigatórios os
fundos nos lotes
e noventa e seis

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 207, DE 1997

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 213, DE 1997

o título de
Ben_érita de
à Atleta Leila
jogadora da
Brasileira de

Concede
Cidadã
Brasília
Barros,
Seleção
Voleibol.

REDAÇÃO FINAL

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1997.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 10. O Poder Executivo providenciará
as adequações das normas de gabarito das
Regiões Administrativas de que trata esta Lei
Complementar no prazo de sessenta dias.

Art. 11. Esta Lei Complementar entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições em
contrário.

Concede o título de
Cidadão Honorário de
Brasília ao Cardeal
Arcebispo de Brasília,
Dom José Freire Falcão.

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 107, DE 1996

REDAÇÃO FINAL

Sala das Sessões, 24 de novembro de 1997.

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1997.

Art. 1° Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Cardeal Arcebispo de
Brasília, Dom José Freire Falcão.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Fica concedido o título de Cidadã
Benemérita de Brasília à Atleta Leila Barros,
jogadora da Seleção Brasileira de Voleibol.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 1° Fica autorizada a construção do
terceiro pavimento nos lotes residenciais de
uso uni familiar localizados no Setor
Residencial Indústria e Abastecimento, SRIA,
na Região Administrativa do Guará, RA X, e na
Região Administrativa do Núcleo Bandeirante,
RA VIII.

~ 1° O terceiro pavimento terá acesso
comum com os demais pavimentos, com os quais
formará unidade arquitetônica un1ca.

~ 2° A cobertura poderá atingir até cem
por cento da área construída.

Art. 2° A altura máxima da edificação será
de nove metros e vinte centímetros em lotes
com área de até quatrocentos e noventa e seis
metros quadrados.

Art. 3° Não são
afastamentos laterais e de
com área de até quatrocentos
metros quadrados.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 4° A taxa de ocupação obedecerá aos
seguintes parâmetros:

I - em lotes de até cem metros quadrados,
será de noventa por cento da área;

11 - em lotes com área acima de cem metros
quadrados até duzentos e dez metros quadrados,
será de oitenta e cinco por cento da área;

111 - em lotes com área acima de duzentos
e dez metros quadrados até quatrocentos e
noventa e seis metros quadrados, será de
oitenta por cento da área.

Art. 5° As áreas verdes posteriores aos
lotes residenciais do Setor Residencial
Indústria e Abastecimento, SRIA, a eles
lindeiras, ficam desafetadas de sua primitiva
destinação, passando à categoria de bens
dominiais.

~ 1° As áreas verdes de que trata o caput
não poderão ultrapassar a linha demarcatória
do passeio público e serão agregadas ao
terreno lindeiro.

~ 2° Nas áreas verdes em
instalações de redes públicas
estrutura, a desafetação obedecerá
destas, que não poderão integrar,
hipótese, a área dominial.

Art. 6° A desafetação de que trata o
artigo anterior será efetivada após ampla
audiência com a população interessada,
conforme o disposto no art. 51, ~ 2°, da Lei
Orgânica do Distrito Federal.

Art. 7° No caso de desafetação para fins
de venda, o Poder Executivo efetuará a
avaliação da terra nua, desconsideradas
quaisquer benfeitorias e valorizações delas
decorrentes, e concederá desconto de sessenta
por cento sobre o preço de avaliação.

Parágrafo único. O pagamento pelas áreas
de que trata este artigo será efetuado em até
cinqüenta parcelas.

Art. 8° O proprietário de lote residencial
no Setor Residencial Indústria e
Abastecimento, SRIA, que não tenha interesse
em adquirir a área verde posterior lindeira ao
imóvel fica autorizado a cercá-la com grades e
a cobri-la para utilização como garagem ou
varanda, vedado o fechamento como cômodo do
imóvel.

Art. 9° O disposto nos artigos 1° a 4° não
se aplica ao Setor de Mansões Park Way - SMPW.

Concede o título de
Cidadão Honorário de
Brasília ao Senhor
Manoel Frederico Soares,
o compositor Manoel
Brigadeiro.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:



Brasília, quinta-feira, 4 de dezembro de 1997 Diário da Câmara Legislativa Página 9

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 215, DE 1997

Sala das Sessões, 24 de novembro de 1997.

Fica concedido o título de Cidadão
de Brasília ao Senhor Manoel
Soares, o compo,sitor Manoel

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 224, DE 1997

o título de
Honorário de
ao Pastor
Alves de

Concede
Cidadão
Brasília
Antônio
Oliveira.

REDAÇÃO FINAL

Art. lO
Honorário
Frederico
Brigadeiro.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

REDAÇÃO FINAL
A Câmara Legislativa do Distri to Federal

decreta:

Concede o título de
Cidadão Honorário de
Brasília ao Senhor
Wagner Azevedo Canhedo.

Art. l° Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Pastor Antônio Alves
de Oliveira.

Art. 2° Es te Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1997.

Art. l° Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor Wagner Azevedo
Canhedo.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 275, DE 1997

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1997. REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 220, DE 1997

REDAÇÃO FINAL

Concede
Cidadão
Brasília
Lourenço

o título de
Honorário de
ao Senhor José
de 'Sant'Anna.

A Câmara
decreta:

Concede
Cidadão
Brasília
Carlos
Abdalla.

Legislativa do

o título de
Honorário de
ao Senhor

Alberto Duarte

Distrito Federal

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. l° Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor José Lourenço
de Sant'Anna.

.Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. l° Fica concedido o titulo de Cidadão
Honorário de Brasilia ao Senhor Carlos Alb~rto
Duarte Abdalla.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1997 .

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1997.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 221, DE 1997

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 277, DE 1997

REDAÇÃO FINAL

Concede o título de
Cidadão Honorário de
Brasília ao Ministro
Aldo da Silva Fagundes.

Concede
Cidadão
Brasília
Antônio
Monteiro.

o título de
Honorário de

ao Padre
Bernardo

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. l° Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Ministro Aldo da
Silva Fagundes. .

7\rt. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. l° Fica concedido o título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Padre Antônio
Bernardo Monteiro.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1997. Sala das Sessões, 26 de novembro de 1997.
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Comissões-------+----------

DIRETORIA LEGISLATIVA

DI\'lS,\O DE APOIO As COMISSÕES
SETOR J)E APOIO Às COMISSÕES PERMANENTES

Obs.: De acordo com o /\11. 65, do RI/CLDF, as Sessões Ordinárias
~ serão realizadas às segundas, terças, quartas e ljuintas.feiras.

Al C01\IISS;\O DE CONSTITlJICAO E JUSTIC\

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 342/97, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) ODILON AIRES, que dispõe sobre a revitaljzaç~o
dos espaços mtersticiais aos blocos A, B,l, C e D do Cruzeiro
Center, Comércio Local do SRElS, f{A-XI, e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS \0 Dia: 1°/12/97
Ultimo Dia: 08/12/97

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 343/97, de autoria do(a)
Sr(a). D~l'utado(a) JORGE CAlJHY, que cria a QE-48,. da Regi~o
Administrativa do Guará - RA-X e dá outras providénclas.

PRAZO PARA EMENDAS \0 Dia: 1°/12/97
Ultimo Dia: 08/12/97

- PROPOSTA DE EMENDA À Lf;I ORGÂNICA n° 047/97, de
autoria do(a) Sr(a). Deputado(a) ANTONIO 10SE . Cafu e OUTROS,
que suprime o inciso /li do fi 1° do Artigo 267, da Lei Orgântca do
Distrito Federal.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n" 344/97, de autoria dos
Srs. Députados LUIZ ESTEVAo e DANIEL MARQUES, que dispõe
sobre o uso e ocupação dos lotes cjo Setor Comercial Central de
Planaltina - RA - VI e dá outras provldénclas.

PRAZO PARA EMENDAS \0 I>ia:
Ultimo Dia:

1°/12/97
08/12/97

PRAZO PARA HIENDAS \" Dia:
Ultimo Dia:

1°/12/97
08/12/97

- PROJETO DE .RESOLUÇÃO n° 128/97, de autoria do(a) Sr(a).
Deputado(a) ANTONIO 10S£ - Cafh que altera o Artigo 36 .do
Regimento Intemo da Câmara LegiSlativa que estabelece cnténos
para a instituiç~o das Comiss/fes de Representaç~o para o
desempenho de misslío temporária.

PRAZO PARA EMENDAS \0 Dia: 04/12/97
Ultimo Dia: 11/12/97

_ PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 283/97, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) PENIEL PACHECO. que cpncede TItulo de
Cjdad~o Honorário de Brasllia ao Sr. EDISTlO CARLOS
FERNANDES.

- PHOJETO DE LEI COi\II'LEMENT AR n° 345/97, de autoria do(a)
5r(a). Députado(a) ODILON AIRES, que dispõe sobre a utilização de
cercamento dos Blocos A. B, E e F da Quadra 1.109 do Cruzeiro
Novo, RA - XI e dá outras providências.

- I'ROJI~TO DE LEI COMPLEMENTAR n° 346/97, de autoria'do(a)
Sr(a). Dépulado(a) RENATO RAINHA, que altera as normas de
edificação e gabarito das Quadras Externas 01, O~, 03 e 04 do
Comércio Local das Econ6mlcas da EPTG - Setor Luclo Costa, na
Região Administrativa X.

PRAZO PARA EMENDAS \0 Dia:
Ultimo Di,,:

1°/12/97
08/12/97

PRAZO PARA E!\'IENDAS

PR..V.() PARA EMENDAS

l° Dia'
Últim~ Dia:

l° Dia:
Último Dia:

1°/12/97
08112/97

1°/12/97
08/12/97

_ PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 284/97, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) JOSE EDMAR, que concede TItulo de
Cidad~o Honorano de Brasllla ao Padre ANTÓNIO BERNARDO.

I'RAZOI'ARAE~IENDAS \0 Dia: 1°112/97
Ultimo Dia: 08/12/97

_ I'RO,TETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 285/97, de autoria
do(a) Sr(a). Deput~do(a) RENATO IWNHA, qut: conceDe TItulo de
Cidadão Honoráno de Brasllla ao Senhor JOSE ROMAO FILHO.

PRAZO PARA EMENDAS \0 Dia: 1°/12/97
~~------- Ultimo Dia: 08/12/97

_ I'ROJETO DE LEI COl\IPLEMENT AR n° 338/97. de autoria do(a)
Sr(a). Deputadn(a) XAVIER, que desafeta.área na Quadra 5..11da
Regi~o Administrativa de Samambaia para construçao de
Terminal Rodoviário.

- PROJETO DE LEI COMI'LEl\IENTAR n° 339/97. dé autoria do(a)
Sr(a). Députado(a) DANIEL MARQUES, que dispõe sobre a
destinaçlío das áreas que espeCifica para exp~nsao da Feira de
Confecç{jes de Planaltina e dá outras proVldénclas.

PRAZO PARA H'IENDAS \0 I>ia: 1°/12/97
lJltlmo Dia: 08/12/97

_ PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 340/97, dé autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) WASNY D~ ROURE,. que disfJõe sobre
destinação de área para ampllaç~o do VIveIro de Plantas do
Govemo do Distrito Federal Situado na Quadra 06, do Setor de
Mansões Suburbanas PARK WAY, no Núcleo Bandeirante.

PRAZO PARA EMENDAS \0 Dia: 1°/12/97
lJltimo Dia: 08112/97

_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 341/9.7, de autOl;a do(a)
Sr(a). Deputado(a) JORGE CAUHY, que dispõe sobre o
(Jarcelamento dos créditos tributários de ICMS - Imposto sobre
Operações Relativas à Circulaçlío de Mercadonas e sobre
Prestaç{jes de Serviços de Transportes Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicações e ISS - Imposto sobre Serviços,
lançados até a data da publlcaçlo da presente leI, em qualquer
fase de cobrança e dá outras providénclas.

- PROJETO DE LEI n° 3395/97, de autoria doCa)Sr(a). De'plItado(a)
GERALDO MAGELA, que revoga o art. 3°, VIII, i, da Lei n 412, de
15 de janeiro de 1993, que "estabelece normas relativas ao

- PIWJETO DE LEI n° 3392/97, dé autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
XAVIER, que dispõe sobre a criação de centro profissionalizante
destinado a defiCientes f/sicos na Região Administrativa do Gama.

04/12/97
11/12/97

1°/12/97
08/12/97

1°/12/97
08/12/97

1°/12/97
08/12/97

l° Dia'
Últlm~ DIa:

\" Dia:
lJltimo Dia:

\0 Dia:
Ultimo Dia:

),0 Dia:
lJltimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO P.-\RAHIENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

- PRO.JETO DE LEI n" 3394/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
GERALDO MAGELA que autonza o cercamento com grades das
áreas verdes do Setor Residencial "Sitio do Gama", na Região
Administrativa XIII - Santa Maria.

- PROJETO DE LEI n" 3391/97, de autorja do(a) Sr(a). Deputado(a)
RENATO RAINHA, que altera o Anexo Unico da LeI nO 1.699, de
03 de outubro de 1997.

PRAZO PARA EMENDAS \0 Dia: 1°/12/97
Ultimo Dia: 08/12/97

_ PROJETO DE LEI COMPLE~mNTAR nO351/97, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) LUIZ ESTEVAO, que destina.o lote di! EQNO 6
para a construçlío de um Centro EducaCional, Situado em
Ceilândia.

_PIW,JETO J)E LEI CO)\IPLEl\IENTAR n° 349/97, de autoria do(a)
Sr(a). Députado(a) JOSE EDt:A AR,. que desmembra área que
especifica na Região Administrativa . de Taguatinga (RA 1/1) e
dispõe sobre a sua desafetaç~o e destinaç~o.
PHAl.O PARA EMENDAS l° Dia: 04112/97

í!ltlmo Dia: 11/12/97

_ P\W.JETO DE LEI COi\I1'LEMENT AR n° 350/97, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) TADEU FILIPPELLI, que dispõe sobre a fixaç~o
das áreas residenciais que espeCifica, localizadas na Região
Administrativa Riacho Fundo (RA XVII).

1°/12/97
08/12/97

1°/12/97
08112/97

\" Dia:
Ultimo Dia:

\0 Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS
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tratamento simplificado e "favorecido nos campos tributários e
creditfcio das microempresas e dá outras providências".

PRAZO PARA EMENDAS \0 Dia:
IJltimo Dia:

1°/12/97
08/12/97

Sr(a). Deputado(a) GERALDO MAGELA, que dispõe sobre a
utilização do solo urbano no Distrito Federal, adequando-o ao
cumprimento da função social da propriedade, e regufamenta a
alfnea "g" do inciso f(( do Art 325 da Lei Org~nica do Distrito
Federal.

_ fROJETO DE LEI n° 3397/97, d~ autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ZE RAMALHO, que dá nova denominaçâo a Praça da
Administração, em Brazlândia (RA IV).

_ PROJETO DI~ LEI n° 3396/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
\\' r\SN\' DE ROI IRE, que dispõe sobre exame de anáfise qufmica
de substâncias psicoativas nos hospitais públicos do Distrito
Federaf.

_ PROJETO DE LEI n° 3409/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
XAVIER que dispõe sobr~ a criação de centro 'profi~sionalizante
destinado a defiCientes ffslcos na Reglâo Administrativa de Santa
Maria.

_ PROJETO DE LEI n° 3398197, de autoria dos Srs. Deputados
DA."lIEL MARQUES e LUIZ ESTEVÃO, que fixa o número máximo
de {)assageiros em pé nos velculos de transporte púbfico coletivo
do Distrito Federaf e dá outras providências.

04/12/97
11/12/97

1°/12/97
08/12/97

02.'12/97
09/12/97

\" Dia:
t1ltimo Dia:

lO Dia:
Ultimo Dia:

\0 Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA E~1Ei\DAS

_ PROJETO pE LEI n° 2595/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LIJIZ ESTEVAO, que reduz a base de cálcufo da Taxa de Umpeza
Púbfica - TLP, dos imóveis considerados edificados, que fazem
parte do programa instituldo pelo Decreto nO 11.476, de 09 de
março de 1989 e dá outras providências.

PRAZO PARA EI\IENDAS \0 Dia: 02/12/97
Ultimo Dia: 09/12/97

_ PROJETO DE LEI n° 3043/96, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ODILON AIRES que dispõe sobre a Gratificação por Desempenho
de Atividades Essenciais - GDAE, na Admmistração PúblIca do
Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS \ ° Dia: 1°/12/97
Ultimo Dia: 08/12/97

_PROJETO DE LEI n° 3274/97, de autoria do E~(ECUTIVO LOCAL,
que autoriza o Distrito Federal a firmar contrato de concessão de
uso da área que especifica com o Instituto Interamericano de
Cooperaçâo para a Agricultura - IfCA.

PRAZO PARA EMENDAS \0 Dia: 27/11/97
1JItimo Dia: 04112/97

Q COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

PRAZO PARA E~II:ND:\S

_ PROJETO DE LEI n° 2242196, d~ autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
RENATO RAINHA, que profbe a venda para menores de 18 anos
de seringas, agulhas e qualquer outro objeto destinado à aplicação
de injeções ou para retirar ou introduzir Ifquidos no organismo.

PRAZO PARA E:-"IENDAS \0 Dia: 1°/12/97
Ultimo Dia: 08/12/97

_ PROJETO DE LEI n° 2820/96, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
TADEU FILIPPELLII-,que destina área para a Unidade do SESC
em São Sebastião (rtA XfV).

_ I'ROJETO DE LEI n° 2U39/96, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IvllQUEIAS PAZ. que dispõe sobre a proibição do uso de bancos
de fibra nos ónibus que realizam o transporte coletivo de
passageiros e dá outras providências.

1°/12/97
08/12/97

1°/12/97
08/12/97

I°/I 2/97
08/12/97

1°/12/97
08/12/97

1°/12/97
01l/12/97

\0 Dia:
Ultimo Dia:

\0 Dia:
Ultimo Dia:

\0 Dia:
Ultimo Dia:

1° Dia:
Ultimo Dia:

\0 Dia:
lJltlmo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

_ l'ROJETO DE LEI n° 3399/97, d~ autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ZE RMIALHO, que dispõe sobre o cálculo de acréscimo de valor
venaf de imóveis urbanos submetidos a processos de reavaliaçlJo
pefa TERRACAP, para efeito de ressarcimento ao Poder Público,
em decorrência de afteração de normas de edificaçâo, uso e
gabarito; e de áreas rurais, que forem objetos de
desmembramento para atividades urbanas.

_ l'ROJETO DE LEI n° 3400/97, de autoria do(a) Sr~a). DejJutado(a)
ZE RAMALHO. que altera dispositivo do Decreto n 18.557, de 28
de agosto de 1997.

PRAZO PARA El\oIENDAS 1° Dia: 1°/12/97
Ultimo Dia: 08/12/97

_ PROJETO DE; LEI n° 3401/97,. d~ autoria do(a) Sr(a). qeput~do(a)
XA\'IEI~ que dIspõe sobre a cnação de centro pro~sslo,!allzante
destinaao a defiCIentes ffslcos na Região Administrativa do
Recanto das Emas.

_ PROJETO DE LEI n° 3410/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
XA VIER. que dispõe sobre a criação de ~entro Pfl?~ssio,!alizante
destinado a defiCientes ffslcos na Regão Administrativa do
Paranoá.

_ }'ROJETO DE LEI n° 3411/97]. de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
RENATO RAINHA, que insritui Programa Permanente de
Quafidade Total para os órgãos integrantes do Sistema de
Segurança Púbfica do Distrito Federal.

PR.A.ZOPARA EMENDAS \0 Dia: 04/12/97
Ultimo Dia: 11/12/97

_ PI{OJETO DE LEI n° 3412/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
1OAO DE DEUS, que assegura matrIcula para filhos de policiais
civis. militares e bombeiros militares do Distrito Federal em escofa
pública mais próxima de sua residência.

_ PROJETO DE LEI n° 1671/96, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
DANIEL MARQUES, que dispõe sobre a criação do espaço
culturaf - Morro da Capelinha - na fazenda Mestre D'Armas,
destinado a encenaçllo da Via Sacra ao Vivo, de Planaltina (DF) e
dá outras providênCias.

- PROJETO DE LEI n° 1220/93, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a~
WASNY DE ROURIh que regulamenta os artigos 297 e 344 94
da Lei Orgânica do vistrito Federal. .

PRAZO PARA EMENDAS \0 Dia: 1°/12/97
Ultimo Dia: 08/12/97

- PROJETO DE LEI n° 968/95, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LUIZ ESTEVAO, que dispõe sobre a concessão de incentivos
económicos, previstos no Programa de Desenvolvimento
Económico do Distrito Federal - PRODECONIDF e dá outras
providências.

1°/12/97
Ó8/12/97

1°/12/97
08/12/97

\0 Dia:
Ultimo Dia:

\0 Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

04/12/97
11/12/97

04/12/97
11/12/97

\0 Dia:
Ultimo Dia:

\0 Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

_PROJETO DE LEI COl\lPLEl\IENTAR n° 007/95, d~ autoria do(a)

ID COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAJ\.lENTO E FINANÇAS

- PROJET<,l .QE LEI n° 2408/96, de autoria do(a) Sr(a). D9'utado(a)
LUIZ EST~VAO, que decfara o Cfube Primavera entiaade ae
utilIdade publica. '

PRAZO PARA EMENDAS \0 Dia:
lJItimo Dia:

04/12/97
11112/97

PRAZO PARA EMENDAS \0 Dia:
Ultimo Dia:

1°/12/97
08/12/97
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A) COMISsAo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

- ~ROJETO DE LEI n° 2357/96, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LUCIA CARVALHO, que altera a Lei n° 1.097, de 04 delJ'ulho de
1996, que "dispõe sobre a realizaçSo de exames de D A para
instruir processos de reconhecimento de patemidade e de
maternidade" e dá outras providências.

- PROJETO pE LEI 11° 2409/96, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LUIZ ESTEVAO, que declara o Cei/~ndia Esporte Clube, entidade
de utilidade pública.

PRAZO PARA EMENDAS \0 Dia: 1°/12/97
Ultimo Dia: 08/12/97

- PROJETO DE LEI 11° 2428/96, de autoria do(a) Sr(a). D~'Putado(a)
DANIEL MARQUES, que desafeta área pública para instalaç~o da
escola de enfermagem da Regão Administrativa de Planaltina
(RA IV) e dá outras providências. PI1AZO PARA RECURSO l° Dia:

Ultimo Dia:
03/12/97
10112/97

- P~OJETO DE LEI n° 2651/96, de autoria do(a) ~r(a). Depu~do(a)
CLAUDIO MONTEIRO, que reconhece como entidade de utilidade
pública, a Associação dos Idosos do Guará.

- I?ROJETO DE LEI n° 2801/97, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
CESAR LACERDA, que declara a Sociedade Esportiva do Gama -
SEG. entidade de utilidade pública.

PRAZO PARA EMENDAS \0 Dia:
Ultimo Dia:

02/12/97
09/12/97

PRAZO PARA RECURSO \0 Dia:
Ultimo Dia:

02/12/97
09/12/97

- I'ROJETO pE LEI n° 2780/97 de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LUIZ ESTEVAO, que declara o Clube de Regatas Guará, entidade
de utilidade pública.

PRAZO PARA EMENDAS l° Dia:
Último Dia:

02/12/97
09/12/97 Obse'"VãiãO: os prazos para RECURSO poderão ser alterados em

vu1ude não realização de algumas Sessões previstas.

PRAZO PARA EMENDAS l° Dia:
Ultimo Dia:

1°/12/97
08/12/97

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

NOTA: os prazos para EMENDAS poderão ser alterados em virtude
da não realização de algumas Sessões previstas.

- PROJETO DE LEI n° 2879/97, de autoria da BANCADA DO PT
que dispõe sobre o Monumento à Luta do Indio Brasileiro e dá
outras providências. .

- PROJETO DE LEI n° 2959/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ODILON AIRES, que dis~e sobre a retificação de enquadramento
de servidores da espeCialidade de agente de portaria e dá outras
providências.

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DEAPOIO ÀS COMISSÕES

SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

Às nove horas e onze minutos do dia vinte e seis de novembro do ano de mil
novecentos e noventa e sete, sob a presidência do Deputado Renato Rainha, presentes
os Srs. Deputados Tadeu Filippell~ Geraldo Magela e Odilon Aires, foi declarada
aberta a trigésima segunda reunião ordinária da Comissão de Constituição e Justiça.
O Sr. Presidente iniciou os trabalhos pela leitura da ata da trigésima primeira reunião
ordinária realizada no dia dezenove de novembro de mil novecentos e noventa e sete e
da décima nona reunião extraordinária realizada no dia dezessete de novembro do ano
de mil novecentos c noventa e sete que, por solicitação do Deputado Tadeu Filippelli
foram consideradas lidas e aprovadas. A seguir o Sr. Presidente passou a leitura dos
seguintes requerimentos: I - Do Sr. Deputado Odilon Aires solicitando inclusão na
pauta do Projeto de Lei nO2.959/97; 2- Do Sr. Deputado João de Deus solicitando
inclusão na pauta do Projeto de Lei nO3.099/97; 3 - Do Sr. Deputado Tadeu Filippelli
solicitando a inclusão na pauta do Projeto de Lei n° 2.018196, 4 - Do Sr. Deputado
José Edmar solicitando a inclusão na pauta do Projeto de Lei Complementar nO
120197. 5 - Do Sr. Deputado Geraldo Magela solicitando a inclusão na pauta do
Projeto de Lei nO3. I 88197, 6 - Do Sr. Deputado José Ramalho solicitando a inclusão
na pauta do Projeto de Lei Complementar nO 223/97. 7 - Do Sr. Deputado Renato
Rainha solicitando a inclusão na pauta do Projeto de Lei nO 2.941/97. Submetidos a
apreciação e votação os requerimentos foram aprovados por quatro votos favoráveis e
três ausências. A seguir passou-se a apreciação dos seguintes itens extrapauta: Item
01 - Projeto de Lei nO2.959/97. que dispõe sobre a retificação de enquadramento de
servidores da especialidade de agente de p<>naria e dá outras providências. Autor:
Deputado Odilon Aires, Relator: Deputado Cláudio Monteiro. Parecer: Favorável, a
votação foi nominal á pedido do Deputado Geraldo Magela. Resultado: Aprovado o
parecer com quatro votos favoráveis e três ausências. tendo o Deputado Odilon Aires
proferido sua declaração de voto. Contando com a presença do Deputado Cláudio
Monteiro passou-se à apreciação do Item 02 - Projeto de Lei nO3.099/97. que altera a
Lei n° 901, de 22 de agosto de 1995, que regulamenta a utilização de áreas públicas
do Distrito Federal por trailers, quiosques e similares e dá outras providências. Autor:
Deputado João de Deus. Relator designado na reunião: Deputado Geraldo Magela.
Parecer: favorável, com 1 emenda do relator. Resultado: Aprovado o parecer na
fonna do substitutivo, com quatro votos favoráveis c três ausências. Em seqüência
passou-se á apreciação do item 03 - Projeto de Lei nO 2.01 &/96 (2.019/96, 2.045/96,
2.123196,2.124196 e 2.396196), que dispõe sobre a criação do Centro Inlerescolar de
Línguas de São Sebastião. RA XlV, e dá outras providências. Autor: Deputado Tadeu
Filippelli. Relator: Deputado Edimar Pireneus. Parecer: Favorável às proposições, na
fonna do substitutivo, lido pelo Deputado Edimar Pireneus. Resultado: Aprovado o
parecer com cinco votos favoráveis e duas ausências. A seguir passou-se ao item 04 -
Projeto de Lei nO3.188/97, que dispõe sobre o horário de funcionamento do comércio
varejista no Distrito federal. Autor: Deputado Geraldo Magela. Relator: Deputado
Tadeu filippelli. Parecer: Favorável, com I emenda do relator, o Deputado Geraldo
Magcla solicita a palavra para esclarecer o seu l;'rojeto. Resultado: Aprovado O parecer
com cinco votos favoráveis e duas ausências .. As nove horas e trinta e dois minutos o
Sr. Presidente deu por encerrada a reunião, fazendo a convocação para a reunião
extraordinária de quinta-feira, dia três de dezembro de mil novecentos e noventa e
sete. Para registro. eu, Brasil José Braga. Coordenador da Comissão de Constituição
e Justiça, lavrei a presente ata que. após lida e aprovada, será assinada pelo Sr.
Presidente e mandada à publicação .

ATA DA 32' REUNIÃO ORDINÁRIA DA 3' SESSÃO LEGISLATIVA DA 2'
LEGISLATURA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA,

REALIZADA NO DIA 26 DE NOVEMBRO DE 1997

04/12/97
11112/97

1°/12/97
08/12/97

1°/12/97
08/12/97

02/12/97
09/12/97

1°/12/97
08/12/97

\0 Dia:
Ultimo Dia:

\0 Dia:
lJItimo Dia:

\0 Dia:
Ultimo Dia:

\0 Dia:
Ultimo Dia:

1° Dia:
UltImo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI nO 2842/97, de autoria do(a) Sr(a). De~utado(a)
MANOEL DE ANDRADE, que cria no ~mbito do GDF, por
intermêdio da Secretaria de SaúdelFundaç~o Hospitalar do Distrito
Federal (FHDF) e da Secretaria de Educaç~olFundaç~o
Educacional do Distrito Federal (FEDF) o Programa de Educaç~o
e Combate ao Alcoolismo entre Crianças e Adolescentes e dá
outras providências.

- PROJETO DE LEI n° 2921/97, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
XAVIER, que dispõe sobre as normas de adaptaçt10 de prêdios
públicos, a fim de assegurar o acesso adequado aos portadores
de deficiência, de acordo com os princlpios estabelecidos no art.
227 da Constituiçtlo Federal e no art. 274 da Lei Organica.

PRAZO PARA EMENDAS

- fROJETO DE LEI n° 3041/97, de autoria do(a) Sr(a). l)eputado(a)
LUCIA CARVALHO, que dispõe sobre a obrigatoriedade de
apresentaç~o da certidllo de regstro civil do nascimento para
liberação de recém-nascidos dos estabelecimentos de saúde onde
houver ocorrido o parto e dá outras providências.

• PROPOS1CÓES EM FASE DE APRESENTAçÃO DE {ffiCURSO
EM PLENAIUO, QUE RECEBERAM PARECER CONTRARIO NAS
COMISSÕES. (Art. 30, Parágrafo Unico, do RIlCLDF)

PRAW PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO (a) Deputado Renato Rainha, Presidente
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COMlssAo DE CONSTITlJIÇÃO E JUSTIÇA

o Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão de Constituição e Justiça,
Deputado Renato Rainha, nos termos do art. 39, VI do Regimento Interno, informa
que, em 03/12/97, as proposições a seguir relacionadas loram distribuídas aos
membros desta Comissão para proferir parecer no prazo de 04/12197 a 03/021911.

Projelo de Lei Complementar n' 29//97
Dispõe sobre o parcelamento da Área Especial, localizada entre os Conjuntos 505.
506 516 e 520 do SMPW, na Região Administrativa do Núcleo Bandeirante - RA
VJJIe dá outras providências.
Autor: Dep. César Lacerda
Rdator redesignado: DEP. CLÁUDIO MONTEIRO

Projeto de Lei Complementar n' 314/97
Desaleta áreas nas quadras de OI a 13 e 15, 17, 19, 21 e 23 da QNL de Taguatinga,
para implantação de programa habitacional de servidores públicos do Distrito
F<'derale dá outras providências.
Autor: Dep. Wasny de Roure
Relator redesignado: DEP. CL.\UDIO 1'I1ONTEIRO

(a) Renato Rainha, Presidente

o Exce!cntíssimo Senhor Presidente da Comissão de Constituição e Justiça,
Dcputado Renato Rainha, nos termos do art. 39, VI do Regimento Interno, informa
que, em 02/12/97, as proposições a seguir relacionadas foram distribuldas aos
membros desta Comissão para prolerir parecer no prazo de 03/12/97 a 02/02/98.

Projeto de Lei n' 337//97 (MelUagem 385/97)
Altera a denominação do Prêmio Jovem Cientista de Brasília, instituído pela Lei nO
1249, de 06 de novembro de 1996 e dá outras providências.
Autor: Poder Executivo
Relator: DEP. GERALDO l'IfAGEL-\

Projeto de Lei n' 3374/97
Dispõe sobre o Agroturismo no Distrito Federal.
Autor: Dep. Renato Rainha
Relator: DEP. ED/MAR PIRENEUS

Projeto de Lei n' 3375/97
Dispõe sobre a inclusão no calendário comemoralÍ\'Odo Distrito Federal da Feira de
Amostra do Comércio e Indústria de Taguatinga.
Autor: Dep. Renato Rainha
Relator: DEP. TADEU FILIPPELLI

Projeto de Lei n' 3377/97
Dispõe sobre a escolha de Administradores Regionais.
Autor: Dep. Renato Rainha
Relator: DEP. PENIEL PACHECO

Projeto de Lei n' 3378/97
Dispõe sobre a criação de centro protissionalizante destinado a delicientes lisicos na
Regiao Administrativa de Taguatinga.
Autor: Dep. Adão Xavier
Relator: DEP. GERALDO MAGEL-\

Projeto de Lei n' 3379/97
Dispõe sobre a ação do Distrito Federal com vistas ao tavorecimento da realização
de transplantes.
Autor: Dep. Adão Xavier
Relator: DEP. CLÁUDIO MOJliTEIRO

Projeto de Lei n' 3380/97
Dispõe sobre a concessão de subvenção social no Distrito Federal.
Autor: Dep. Adão Xavier
Relator: DEP. JOÃO DE DEUS

Projeto de Lei'n" 33111/97
DispOe sobre a implantação do projeto Serviço Integrado de Administraçall
Financeira - SIAFl - Cidadão.
Autor: Dep. Adão Xavier
Relator: DEP. PENIEL PACHECO

Projeto de Lei n' 33112/97
DispÕe sobre a promoção da saúde e da reintegração social do portador de
solnmento mental; dctermina a implantação de ações e serviços de saúde mental
substitutivos aos hospitais psiquiátricos c sua e',"tinção progressiva; regulamenta as
internações, especialmente a involuntária, e dá outras providências. .
Autor: Dep. Adão Xavier
Relator: DEP, GERALDO MAGELA

Projeto de Lei n' 3383197
Dispõe sobre a proteçAo. o auxílio e a assistência ás vítimas de violência no Distrito
Federal e dá outras providências.
Autor: Dep. Adio Xavier
Relator: DEP. CLÁUDIO l'ItONTt:IRO

Projeto de LeI n' 3384197
Dispõe sobre as condições para preenchimento, exercicio e vacância de cargos de
direçAo em autarquias, empresas públials, sociedades de economia mista e
fundaçõcs pertencentes ao Distrito Federal.
Autor: Dep. Adão Xavier
Relator: DEP. PENIEL PACHECO

Projeto de Lei n' 338S197
Dispõe sobre a criaçAode cenlro profissionalizante destinado a deficientes fisicos na
Região Administrativa da Ceilândia.
Autor: Dep. Adão Xavier
Relator: DEP. JOÃO DE DEUS

Projeto de LeI n' 3388197
Altera o art. 10da Lei n° 1.063, de 03 de maio de 1996.
Autor: Dep. Adio Xavier
Relator: DEP. RENATO RAINHA

Projeto de Lei n' 3389/97
Estabelece reserva de emprego para idosos na Administração Direta e Indireta,
assim como nas concessionárias de serviços públicos do Distrito Federal.
Autor: Dep. Adão Xavier
Relator: DEP. GERALDO MAGEL<\

Projeto de Lei Complementar n' 320/97
Destina área no Núcleo Bandeirante - RA VII, para instalação da Feira de Eventos.
Autor: Dep. Renato Rainha .
Relator: DEP. EDlMAR PIRENEUS

Projeto de Lei Complementar n' 322/97
Deline área permanente de preservação ambiental e altera o traçado de via pública
no Lago Norte.
Autor: Dep. José Ramalho
Relator: DEP. GER<\LDO MAGELA

Projeto de Lei Complementar n' 323197
Cria o lote para atividade culto no Riacho Fundo.
Autor: Dep. Luiz Estevão
Relator: DEP. TADEU FILIPPELLI

Projeto de Lei Complementar n' 324/97
Dispõe sobre a construção de calçadão no Conjunto Habitacional Lúcio COSia, RA
X.
Autor: Dep. José Edmar
Relator: DEP. EOI:\fAR PIRENEUS

Projeto de Lei Complementar n° 327/97
Altera a destinaçao de uso do Lote E-5 da Quadra CL 318 da RegiAoAdministrativa
de Santa Maria.
Autor: Dep. Adão Xavier
Relator: DEP. EOIMAR PIRENEUS

Projeto de Lei Complementar n' 3211197
Dispõe sobre a criação e destinaçao de .lote na QNN 16 da Região Administraliva de
Ceiliindia e dá outras providências.
Autor: Dep. Adão Xavier
Relator: DEP. CL4.UD/O MO/liTEUW

Projeto de Lei Complementar n' 329/97
Cria o Setor Complementar Misto de Indústria e Abastecimento, na Região
Administrativa X - Guará.
Autores: Dep. João de Deus e outros
Relator: DEP. RENATO RAINHA

Projeto de Lei Complementar n0330/97
Dispõe sobre a ampliação do lote que especifica na cidade-satélite do Gama - RA lI,
e dá outras providências.
Autor: Dep. César Lacerda
Relator: DEP. JOÃO DE DEUS

Projeto de Lei Complementar n° 332197
Dispõe sobre a destinação de área para implantação de templo religioso no local que
especilica e dá outras providências.
Autor: Dep. Daniel Marques
Relator: DEP. PENtE L PACHECO

Projeto de Ler Complementar n' 334/97
Dispõe sobrç: a criação do Pólo Industrial de Taguatinga - RA 111e dá outras
providências.
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Autor: Dep. Manoel de Andrade
R~lator: DEP. RENATO RAINHA

Projeto de ui Complrmmtu n° ll5197
Dispõe sobre a transformação dos lotes destinado s a indústrias, localizados li
margem da QI 07 do Setor de Indústria do Gama. em lotes comerciais e cU outras
providências.
Aulor: Dop. Manoel de Andrade
R"lator: DEP. EDlMAR PIRENEUS

Projeto de Lei n° JJ6197
Acrescenta o inciso XI 80 artigo 93 do Decreto-lei n" 82. de 26 de dezembro de
1996, com a redaçao dllll •• pela Lei 479. de 09 de julho de 1993.
Autor: Dop. Luiz Estevlo
Rdator: DEP. TADEU 1'lLlPPELLI

Projeto de D«reto LegIslativo nO 279/97
Concede título de Cidadã Honorária de Brasilia à Senhora Luzia Moreira de Paula.
Autor: Dep. Wasny de Rouce
R"lator: DEP. GER<\LDO MAGELA

Projeto de Decr~to ugJ.slallvo n° 281/97
Concede título de Cidadão Honorario de Brasília ao Senhor César Barney Caldas.
Autor: Dep. Jorge Cauhy
R"lalor: DEP. TADEU FILIPPELLI

Projeto de Decreto ugislativo n° 282/97
Concede dtulo de Cidadao Honorario de Braslli •• ao Senhor Agaciel da Silva Maia.
Autor: Dop. Benício Tavares
R~lator: DEP. PENIEL PACHECO

Proj •.•to de ResoIuçio nO 127/97
Institui a Ouvidoria da Câmara Legislativa do Distrito Federal e dá outras
providências.
Aulor: Dop. Lucia Carvalho
Relator: DEP. PENIEL PACHECO

Art. 2" - Este Ato en!ra em vigor na data de sua publicação.

An. 3° - Revogam-se as disposições em contrário

.. Sala de Reuniõos, O~ de L.~l.."'-C de 1997

~~e
/

~

~~./

eputado LUlZ ESTEVÃO
Vice.Presidente /'

.. ~.'I; (/~

Deputado BENiCIO TAVARES
Segundo-Secretário

Gabinete da Mesa Diretora
PORTARIAN" ,;;)3},DE O~ DE d.tà"~,t--o DE 1997

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da camara Legislativa do Distrito
Federal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Art. 1°, letra g, do Ato da Mesa
Diretora nO016197, de 07/03197, conforme consta dos MEMO/SETAQ N° 112197, MEMOSAP
N'" 169/97 e 172197e Processo nO002.311/97,

RESOLVEM:

Art. 1" - Homologar a realização de trabalho em horário extraordinário dos
servidores do Selar de Taquigrafia e do Setor de Apoio ao Plenário, nas Sessões Solenes
para entrega de titulo de cidadão honorário á Eliena; Cabral, de 05110/97. no Aud~6rio da
Imprensa Nacional, e de 26/09/97, na Igreja Evangélica Assembléia de Deus, em
Sobrad,nholDF, conforme consta do Quadro Demonstrativo abaixo:

(a) Renato Rainha, Presidente

COMISSAO DE ETICA E DECORO PARLAMENTAR

~~
7' REUNIAO EXTRAORDINARIA DO DIA

03/12/97 AS 14:30 HORAS

_ ..

CuintAo Vaz de Metlo
Uma de A uino

rbOsa Coelho
Salvador Pantuzzo

RCtSan ltIa Maria 8ello Carvalho
Femendo Carios Sim6es Ar8ü.o

._-
12.014-72
12.799-10
13.227-50
11.260-62
13.205-60
11.312~9

CrgoI~ .

Ta ui rato
Ta ui rato
ente de 10

Auxili.r de Administra Ao
A ente de A oio

Aux. de Administra o

--Extra2h
2h
2h
2h
2h
2h

Brasília, 03 de cl..o.. ~",-l\oovO de 1997.

~âcm" C?a~ ~;;?'
WCIANE CARNEIRO PINTO

Assessor Espeaal da MesatPr&_~a 1\ 11
VA~OS ~S

Assessor ESpecial da MesaNlce-Ptesidênaa Assessor Especial da MeaalF'rimeite Sactetatia

Item 01- APRECIAÇAO E APROVAÇAO DA RE.PRESENTAÇAO N00002/97-
C.E.D.PA - RELATOR DEPUTADO~ JORGE CAUHY.

RESULTADO: ADIADO PARA APROXIMA REUNIAO.

Item 02- APRECIAÇAO DA REPRESENTAÇAO N00003/97-C.E.D.PA
CONFORME ART. 17 DO CODIGO DE ETICA E DECORO PA!
LAMENTAR.

RESULTADO: SOLICITAÇAO DE RETIRADA PELO AUTOR.
Item 03- ASSUNTOS GERAIS.

Mesa Diretora--------------------
Ato da Mesa Diretora

ARLÉCIO ALEXANDRE GAZAL
Assessor Especial da MesalSegunda Seaetarle

/lÂ/C~
JOSÉ AItTOHIO PRATES

A$S8ssor EspecieI diI MesalT&fCfIite Secte/aria

ATO DA MESA DIRET~R-\ N" & ~ /97

Disciplina a autorização de prestação
dI! serviços extraordinários nas ár:as
ligadas à atividade d~ P/enario.

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal no uso das
atribuições regimentais, e sem prejuízo de suas co=npe!êncías,

RESOLVE:
Art. 10 - A autorização para realiZ3ção de serviços extraordil"'..iri.os, por

servidores efetivos do Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nas áreas
ligadas às atividades do Plenário, dar.se.á na forma da legislação vigente, mediante solicitação
dirigida aos Assessores Especiais da Mesa Diretora. .

Parágrafo prime:ro - A autorização de que trata este anigo deverá ser
preferencialmer.te prévia à realizaçào dos serviços.

Parágrafo segundo • Nos casos onde não for poss!vel a solicitação prévia, a
autorização somente será concedida mediante justificativa formal por parte do solicitante com
o de acordo do Diretor Legislativo ou do Diretor de Recursos Humanos, conforme o caso.

PORTARlAn'.,)!!, deC~de eU..}-'-k-'de.lm.

I
Os Assesoor"" Especiais da Mesa ou.torata Câmara Legislativa

do Distrito Federal, no uso da competência que lhes foi dele ada pelo art. 1" do Ato
da. Mesa Diretora nO 16/97, com b45e no aft 100 da Lei nD 8.11 /90, e tendo em vbta o
que consta do Processo n"1.376/97-CLDF,

RESOLVEM:

AVERBAR na forma apurada pelo Setor de Lotaçao e
Mo_tação de P.-oal, o ternpo de serviço prestado pelo servidor FRANOSCO
iORRES MAGAUiÁES NETO, matricula n" 12.961-27, ocupante do cargo efetivo de
Auxiliar de Admlniotl8Çlo, categoria Motorista, presl.ldoe da seguinte forma: 390
(lrezentoe e noventa) dW 00 Ministériu do Exército, pua eleitoe d•.•apoeentadoria e
disponibilidade; 2.336 (dois mil, treunt"" e lrinlo • -J diM • PoUda Militar do
Distrito Federal, para apoeentadoria. disponJbUldade. odic1ona1 por leznpo de serviço
e licença-prêmio por assiduidade, perfazendo o total de 2.726 (cIois rnll. oelecentoe e
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vinte. seis) dW, correspondent •• a 7 (sete) anos, S (cinco) meses • 21 (vinte e um)
dW, COTÚonneCertidões de Temi'" de Serviços exaradas pela Policia Militar do
Distrito Federal e Ministério do Exército.

RESOLVEM:

RESOLVEM:

PORTARIAn'.;l'j..l,d.o3d. ~~-.l....:> d.1997,

VAL~S
Aneuor EspecWl d.I MfSI/Vice-Pr"idt1'nda

AVERBAR na ionna apurada pelo Setor de Lotação e
Mo\'imentaçAo de Pessoal, o tempo de serviço prestado pela servidora DENISE
CORR£A XAVlER GIUSTl, malricula n' 12.091.5-1, ocupante do cargo eielí,'o d.
Assistente Legislativo, categoria Taquigrafo, prestados de 01.03.91 a 20.10.9~ à
Cãmara Legtsl.ti\'a do Distrito Federal . 1_130 (ntil, treuntos • trinta) dias,
correspondentes a 3 (trb) Al'I~, 7 (set~) me5e'S e 25 (vinte ~ cinco) dia" parlll tiJu de
aposentadoria, disponibilidade e adidonal por tempo de serviço, conforme Certidão
de Tempo de Serviço e.arada pela ClDF.

~n"cio ...e8:. ==.:'\i"?
~UCIAN'ECAM'E P O

AssnSOfn+rATW.oo't ~ / rnid.ncia

\~% .. ARL£CIO ALEXANDRE GAZAL
Auenor E'peci.1 d. MM./ rlmt'il. S«rt'tlrw A'~~r EsJ"KiAl d. M~/Sesund. S«rewrill

f\-~
Jost ANTONIO~

Assnsor EspKi.1 d. Mew./Terceir. Secrewrw

Os Assessor ••• Especiais da Mesa Diretora da Cimara Legislahva
do Distrito Federal, no uso da compet~ncia que lhes (oi delegada pelo art. l' do Ato
da Mesa Dir~tora nO 16/lfi, com base no art. 100 da Lei nD 8.112/90 combinada com o
previsto no inciso I do .rt . .,l-leLaLei OrglNca do Distrito FeJ~ral. aplicada nesta Cas.1
por força da Lei n° Y97/91, e téndo em \.ista o qUI! consta do Processo n- 2.273/rn~
CLDF,

PORTARIAN° ôI ').3. DE O ~ DE <b. ~-,\.""::> DE 1997

AVERBAR na forma apurada pelo Setor ~ lotação •
Monmentação d. Pessoal, o tempo de se"iço prestado pela "",,'Idora AYA MARIA
IWAMOTO DE THUIN, matricula n' 12.019.77, ocupant. do cargo ~jetivo d.
Assistent. Legislativo, categona Taquígraio, prestados d~ 01.03.91 a 20.10.94 •
CAmara Legislahva do Distrito Federal • 1.330 (ntil, trezentos ~ trinta). dias,
conespondentes o 3 (tr~) anOS, 7 (•••• ) mees • 25 (vint~ • cinco) dias, para Iins d.
aposentadoria, disponibilidad< e adicional por tempo d~ serviço, con!onne Certidio

JQTemde Se"'iço exarada pela ClDF.

UJcio=~a ~"S"i? ~LUClANE CAIINE O INTO VALWO NtV6 CAMPOS
ASHSSOt.Esrt.a I reidlnril AJNssor Especw.1 d. Mew/VM: ••PnsMtftlclA

~U~ ES ARL£CIO ALE.XANDRE GAZAL
ASMSSOI Espeod da Mesa/ timeUI Se;tUÂ ~reaal cs. Mes.-/Strnda Secreuria

J~~N1~RA~
A$HSSOrEsp«i&1 d.a M61/Ternir.a S«TetolriA

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Oisbito
Federal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Art. 1°, letra g, do Ato da Mesa
Diretora n' 016197, de 07103197, conforme consta dos MEMOISETAQ N" 092197, 096197.
100/97 a 103197. 105197 a 107197. 140197. 141197, 145197; MEMO.SAP IN" 140197 a 142/97,
145/97 a 147197. 220/97, 221/97. 240197; MEMO/DTAPN° 39197. e Processo nO002.270/97.
CLDF.

PORTARIA n',)n, d. O~d. '" ),o.~,l......,d.19'J7.

!NA M ES ARL£CIO ALEXANDRE GAZAl
Assessor Esp«i.ll d. Mts.l/PriJneir. ~Ctet.lri.1J1 Ass~sor Es~1 d. Mes.t/St!gund. ~creLlrid

A-.Vc-,,-----
JOS£ ANTONIO PRA 'FES

A!s~"or E.s~(ial d. Md./Terceir. Sectet-lfLa

PORTARIA n'.;J10, d. o~d. clo.~ ••.."", de 1997.

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da ClIcara Legislali\'a
do Distrito Federal, no uso da competô!ncia que lhes roi delegada pelo art. l' do Ato
da Mesa Diretora n' 16/97, com b•• " no arl. 100 da L.i n' 8.112/90 combinada com o
previsto no inciso I do art. 44 da LeiOrginia. do Distrito Federal, aplicada nesta Casa
por força da Lei n° 197/91. e tendo em vista O que consta do Processo nO 2.271/97-
CLDF,

RESO LV EM:

RESOLVEM:

Os AS5essores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legis)ativa
do Distrito Federal, no uso da competência que Ih•• ioi delegada pelo art. l' do Ato
.da Mesa Duetara nO 16/97, com base no art. 100 da Lei nO 8.112/90, eplicada ne3ta
Casa por força da Lei nO 197/91, combinado com o previsto no inciso I do art. 4~ da
Lei Orgánica do Distrito Federal. e tendo em vista o que consta do Processo n°
2.152/97.CLDF,

AVERBAR na fonna apurada pelo Setor de Lotação e
Movimentação de ressoai, o tempo de serviço prestado pela servidora NARA RUBIA
SANTOS OLIVEIRA, matricula n' 12.823-39, ocupante do cargo efeti,'o de Assistente
Legislativo, categoria Taquigrafo, pr •• tados de 09.10.91 a 02.06.9~ à Câmara
Legislativa do Distrito Federal.CLDF, totalizando %8 (novecentos e sessenta e alto)
roas, corresponClt5te5 li 2 (doi.5) ano" 7 (sete) meses e 28 (vinte e oito) dias para fim de
aposentadoria. disponibilidade ~ adicional por tempo de serviço, conforme Certidão
de Tempo de Serviço exarada pela CLDF.

RESOLVEM:

Art. 1° . Homologar a realizaçAo de trabalho em horário extraordinário dos
servidores do Setor de T8qUigrafia, Seto< de Apoio .., Plenário e DivIsIlo de Taquigrafia e
Apoio ao Plenário, em função da nHIIizaçto de Sess6es Solenes ou Extraordinárias.
conforme consta do QUMIroDernonIlrallYo _:

8rasilia, DOde ~ ~~ \....--.0 de 1997.

, TOTAL DE HORAS

08,00
03:30
03:30
02:00
05:00
07'00
08:00
08:00
02:00
05,30
02:00
08:30
:30
,00
,00

08:00
05:30
08:00
08:00
CM:OO
01:00
08:00
20:00
0<1:00
13:00
09:

CMQOjCATEOORIA '.

T
T ••
T to
R","","

do
___ o

Re"Mo'"
Revisora

Aux. Mm.
T ui

A de
T u rato
T u rata

ode
Aux. Mm.........
T 111110
T ui f1lta

sar. "h-
de ia

Revis0t'8
ente de io

Aux. deAdm.
T uI nlfa

Revísora
Aux.Adm.

lIIATJl!cutA

12.0' ••..n
13.182-!2
12.480-31
13171>-53
12.484-32
11.312.09
13.2Q4..62
13,251-53
11409-54
13. 18P,34
12.-4g()..40
12.883-21
13.21 9
12.4715-34
1'.260-62
13.273-43
12.823-39
12.021~75
13.111--89
13.205-60
13.181-48
13.21o.e:7
11.341--62
12.n9-10
12.54~29
1'.22-...se

..-.<:~':-':'~-~~ ..:~~:~-~"::_-.
Ana Luiu QuíntIo V. de'"
C.mi" ~ GuimM'aeI
C6h. Maria de M. R. F~
Edna Mari. da C. Vieira

Eliu L Souu
F.-nanôo c.no. S. Arliú'
"'-e Pk:eoIi

Atws R. Gerei.
José Gerekfo di! S. Oliwif'll
Kana Kaline L de CaIV8Iho
Leontlda Medeiros Gomes
Mana Alice de C. Mlirtins
Manada M. ueirII
Marill Lucineide Meftins
Milton R S. P.ntuzzo
Mon" ue de Gaibral F. P ••.•
Nara Slintot OIiwira

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora doi amarA Legislativa
do Distrito Federal, no uso da competência que lh•• foi del~gada pelo art. l' do Ato
da Mesa Diretora n' 16/97, com ba5e no arl. 100 da Lei n' 8.112/90 combinada com o
pre"'isto no inciso I do art. -I.,l ",ta Lei Org.lnica do Distrito Federal. .plicacb nesta Casa
por iorça da Lei n" 197/91. e tendo em vista o que consta do Processo nO' 2:1:27/97.
CLDF,

PORTARIA n'",,", d. O~d. ~~\...-.::> d.1997.

AVERBAR na iorma apurada pelo Setor d. Lotação e
MO"imentação de Pessoal, o tempo d. serviço prestado pela servidora ANA LUCIA
RODRIGUES, matricula n' 12.386-35, ocupante do cargo efetivo de A•• istent.
Legislath'o, cal.goria Taquígrafo, prestados d. 01.03.91 a 20.10.W • Câmara
Legislati ••'a do Distrito Federal. 1.330 (mil, trezentos e trinta) dias, correspondentes a
3 (três) anos, 7 (sete) mes~ e 25 (vinte e cinco) dias, para fim de aposentadoria,
disponibilidade e adicional por ~empo de sen.'iço, conforme Certidão de Teo\po de
Serviço exarada pela CLDF.

On"<:.ione c:b ~-ci~Q.O-"\-;====-..•+o- ~
~UCIANI: CARNE O lNTO VAL~ES CAMPOS

AssesSOtiE! wl d.•~ t'W/ resiJ.~nciol ASS6sor Es~l d. Mes.l/Vice--PrtsiiJt!nci.l

E At M ES ARl£CIO ALEXANDRE GAZAL
A••• uo, £Of'" iA)d. " ••• ')7,u.•••.•s.<ria.. SP"iAl d. M••• /SeS"nd. s.cr...ria

JOS£ ANTONIO PRA TIS
ASHSsor Especi.IJ d .•.M@U,fTerceir.l ~ret.1riol
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~('\Lanea~..c"'\?
~ECARNEIROPINTO~

Assessor Especial da Mt1ss1PreMJfndll

VA~MPOS . OM£NDES
AssaS$or Especial da MessN"IC&-Presidência As••••• or Especial da MeselPrimeira Secrelaria

!V~
ARLÉCIO ALEXANORE GAZAL JOSÉ ANTONIO PRA TES

Assessor E6Pt'd8/ da Me~8 S#JafH8rla As.sessor Especial da MesalTf1n::eira Secretan's

PORTARIA :'\' "'l (, DE 0:3 DE DEZE:\IllRO DE 1997.

,. <n .rU.M~~r(.:lI Úpl,'hih cJu Cãuil ••.:,(l,' Uli :\I'''30J. Dirdúr-.l Uã C':"lHâl'a Ll'gbiiltinl
do DI~tnlo FNt'rIIl. no uso d.1 c:omp:rê'rn;u que lhes tOi ddc23da ocla Alo d.1 M~iI Din:tor.:l noJ
16,'97.~ t;ndo em \ois:.. os m;"lilOftlniW n° l]~; lJJ'97 • F.-\SC.\L d.: :7.11.97 .

R E 5 O L \' E ~l:

. _. r .. -\prC••..ólf•. i.J rmm..a. dos 3Ii.exos r e ~ a :a:rerJ;;~Gdo Q~C:íO ~e .D~rJl,'i;;"ii;:;;;tc ctJ
[}Q~ I.b Cõ&lTUr;a Lc:~bLi.\.:a do Disullu FcJcr:lL OIpTu\,;aJo pdo .-\.10 do P'n:l'i~nlC: no' 0001. de
07 d~ J.3.•"!e-'.ro do: 1997.
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VA~
Assessor Especial da Mesa/Vice-Presidência

RESOLVEM:

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, no uso da competência que lhes ioi delegada pelo art. 1° do Ato
da Mesa Diretora nO..6/97, com base no art. 100 da lei n° 8.112/90 combinada com o
previsto no inciso I d" art. 44 da Lei Orgânica do Distrito Federal, aplicada nesta Casa
por força da Lei n° 117/91, e tendo em vista o que consta do Processo nO2.430/97-
CLDF,

PORTARIA N' ~ ~ ç ,DE OJ DENOVEMBRO DE 1997

A ES ARL£CIO ALEXANDRE GAZAL
AMeS50r Especial d.aM~I rimeir.l. Secretui. Assessor Es~ial da Mes.t./Segunda Secretaria

/l/~'
JOS£ ANfONI~ PRATES)

Assessor Espeei.1ll d" MeSd/Terceira Secretaria

AVERBAR na forma apurada pelo Setor de Lotação e
Movimentação de Peooal, o tempo de serviço prestado pelo servidor NEY MANDlM
JÚNIOR, matricula n° 12.021-75, ocupante do cargo eietivo de Assistente Legislativo,
categoria Taquígrafo. prestados de 30.09.91 a 20.10.94 à Câmara Legislativa do
Distrito Federal, 1.117 (mil, cento e dezessete) dias, correspondentes a 3 (três) anos e
22 (vinte e dois) dias, para fins de aposentadoria, disponibilidade, adicional por
tempo de serviço e licença-prêmio por assiduidade, conforme Certidão de Tempo de
Serviço exarada pela CLDF.

'n.uoore80 ~
JYi.UCIANE O INTO

Assessora Es i.i da M I resid~ncia
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AfJEXO - 11

APoiEXO ;,. PORTARIA 00

r."fHN~E O" •••,,=~"DIRETOR" N'J'jl;-OE (\.(

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa
do Distrito Federal no uso da competência que lhes foram delegadas pelo Art.
1° do Ato da Mesa' Diretora nO016/97, e na forma estabelecida pela Portaria n°
15/97 e de acordo com a solicitação constante do Memorando nO 16/97 da
Comissão dos Anais,

RESOLVEM

Art. I' _Conceder à Comissão dos Anais uma cota mensal de
25.000 (vinte e cinco mil) cópias reprográficas.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário e, em especial,
o art. 4° da Portaria n° 251/97.

K1ciorea=
LUCIANE CARNEIRO

Assessor. Es M

,~~ ~~

J~'
Auessor Especial da MesaI3"Secretari.

Os Assessores Especiais da Meoa Diretora da Câmara legislativa
do Distrito Federal, no uso da competênda que lhes foi delegada pelo art. 1° do Ato
da Mesa Diretora n° 16/97, com base no art. 100 da lei n° 8.112/90, combinado com o
previsto no inciso I do ari. 44 da Lei Orgânica do Distrilo Federal, aplicada nesta Casa
por força da lei n° 197/91 e tendo em vista o que consta do Processo nO2.272/97-
CLDF,

RESOLVEM:

AVERBAR na forma apurada pelo Selor de Lolação e
Movimentação de Pessoal, o tempo de serviço prestado pela servidora FRANCESKA
BALOONI CAMPOS AMARAL, matricula n° 12.008-67, ocupante do cargo eietivo de
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~
v ALàUo NEVESCAMPOS

AsaeaaorEapecialdaMesa/Vice-Presidência

Assistente Técnico, categoria Taquígrafo, de 30.09.91a 20.10.94,à Câmara Legislativa
do Distrito Federal, perfazendo o total de 1.117 (mil, cento e dezessete) dias,
correspondentes a 3 (três) anos e 22 (vinte e dois) dJa" para efeitos de aposentadoria,
disponibilidade e adidonal por tempo de serviço, COIÚormecertidão de tempo de
serviço exarada pela CLDF.

I<)1Jc.icne(b C:::-=-=-.\ZC---;\-~---'
../'"-{OClANECARNEIR O

A_ra Ea /P id~ncia

iS ARLK10 ALEXANDREGAZAL
rtmelraA:iI ~I ~aMesa/SegundasecretariA

JOst~~o~~
AIMSIOrEapod.aldaM•••/TerceiraSecretaria

PORTARIAn. ~'1'e,de 0'1 de ~3"-~ del997.

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, no uso da competência que lhes foi delegada pelo Ato da Mesa
Diretora n. 16/97, nos termos do art. 6. da Lei n. 1.004/96, regulamentada pelo
Decreto n. 17.182/96, bem como o que consta do Processo n. 2.078/'17 -CWF,

RESOLVEM:

CONCEDER à servidora MARIA DA PENHA DE ARAÚJO,
matrícula n. 13.19S-31, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Administraçilo,
categoria Auxiliar de Informática/Digitador, adicional referente à incorporação de
l/lO (um décimo) da representação mensal do DFA-ü2. 1/10 (um décimo) da
retribuição mensal do DFA-05 e 1/10 (um dédmo) da representação mensal do DFA-
05, todos do GDF, a partir de 5 de junho de 1997.

]i) c-> ~' n ~:...---" 9
, ~ciOoe\.::Z:ll2heÀRO I"'~ 7

LUClANEC PINTO vALàUo ESCAMPOS
Assessor.Especiald. Presidéncia AssessorEspecialdaMesa/Vire-Presidenda

ARL£ao ALEXANDREGAZAL
AssessorEspecialdaMesa/PrimeiraSecretaria A••••sorEspecialdaMesa/SegundaSeaetaria

~
JO~r

AssessorEspecialdaMesa/Ter<eiraSeaetaria

D E C I SÃO N qCH:/97

Os .-\sseSS01'es Especiais d~ :\les~ Diretora da C:illlar~
Ll"gisioJti\:a do Distrito F ('dera). no liSO das atriblliç{~~!li qll~ Ih~ ttm.1m dd~oadas
pdo Ato da \ksa Dir~l\lra n' 16 97. ~ na lorma çstabd~cida pda Portaria n' 1597.
em reuni~k'\ r~ali2.ada Ilt..l d.ia .11.97. d~ddira1ll. por lInanimidad~. o s~guint~:

.\llt"rizar a solicitaç~o contida no \IE\[O :'\0 1:9GP. de
24.11.97. para publiçaçào de m~nsagelll 110 C()ntradl~qll" dos servidores da CLDF.
no m~ de d<z~mbro 97 e 110 Di:irio da C:imara Legislativa no perí"do de F ~
19.12.97.

Brasilia.Df. em 03 de<k~;"""£.4te 1997.

V.\LE~OS
A.>sessorEspecialda ~IesaDirerora

Vice-Presidência

DECISÃO W õl'l '1-97

I)s A"iSeS5cre:c; Espcü:'lis do G:!bincte da )I..lcs.:l Dirctor:'l da C5mafJ legisl:1tlV<t

do Di:strito Fc:dcf:Jl. no uso ll.1 ,,;olllp":l~n,,;ia qu~ lhes füi d~h::gJJa ~Ii) Ato da )"f":Sd Diretorà

n" t.)lo.~7. ~ na fOlll1a c,')labdl:dda pda P0l1~u"ian('l 015.97. e dt: acordo com o qu~ const,":lO

Pro~csso nO Ol-OO~.f6~,'9i. d..:,,;idiram por ull~lnimid:h.t..:. o s..:guintc:

Can,liruir Comi.;,i" d" .\valiJ,io camposl:' ~los S<."r'idores:ROBSO:'\
CRISPL\IC()ST,\. m"lricula Ic.7l9 - cc: LL1ZSU.\'A Ll\I.\ - malrÍcu1.'l11.7S8.20e
>:.\!lDE OLlVErn..\ DO \".\SCL\IE\"T.' . ma,ri,ula I \.880-32: para sob 3 JIfO'idenciado
primeiro . pro"id~nl.:iJr rel.1tcrio de que tratJ " !,Jr:1gr:lÍo unico do .\11. 64 da ~ortn:I de
.-\dmini:tlr3'jão dl.: Bens P;llrimüníais (.-\...\.I.D 090 Y5:"

DECISÃO "'0 ,;),\'6 /97

Os Assessores Especiais do Gabinete da Mesa Diretora da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso das atribuições que Ule
foram delegadas pelo Ato da Mesa Diretora n° 16/97, e Da fonna estabelecida
pela Portaria nO015/97, decidiu por unanimidade, o seguinte:

Aprovar o Requerimento n° 1877/97, do Deputado JiIé Edmar,
que requer injormaçlJes ao Secretário de Obras do Distrito Federal, sobre o
projeto Rodoviáriollntegraçilo ..

==
O (), 'CJorc8.v-c:JaeJ ~~

~NE CARNEIRO PINTO
Assessora Especial da Mesa Diretora

PresidêDcia

D E C I SÃO N° ~ '}~ /97

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Ato da
Mesa Diretora n° 16/97, e na fonna estabelecida pela Portaria nO 15/97,
decidiram, por unanimidade, o seguinte:

RecoDsiderar a Decisão DO 285/97, de forma a aprovar o
RequerimeDto DO1928/97, de autoria do Deputado PENIEL PACHECO, que
requer o desapensamento dos Projetos de Lei n° 1895/96 e 2610/97, de
acordo com o art. 128 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do
Distrito Federal.

Brasília, o~ detJ..>t~~~'VC 1997.

r---.

J~
Asses50r Especial da Mesa Diretora

Terceif2. Secretaria

D E C I SÃO NO 2,00 /97

Os Assessores Especiais da. Mesa Diretora da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Ato
da Mesa Diretora n° 16/97, e na forma estabelecida pela Portaria nO 15/97,
decidiram, por unanimidade, o seguinte:
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/

Apro\'ar o Requerimento n. 1853/97, de autoria do Deputzdo
RENATO R\INHA, que requer a tramitaçào conjunta dos Projetos de
Lei DO2788197, 3206/97 e 3249/97, de acordo com o art. 128 do Regimento
Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Brasília, O") de 1\Q.. .y.",{.-de 1997

JO~
Assessor Especial da Mesa Diretora

Terceira Secret2ri3

DECISÃO N" 301197

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Ato
da Mesa Diretora n° 16/97, e na forma estabelecida pela Portaria nO 15/97.
decidiram, por unanimidade, o seguinte:

Aprovar o Requerimento n. 1837/97, de autoria do Deputado
TADEU F1LIPPELLI, que requer o desapensamento dos Projetos de
Lei nO 1013/95 e 1107/95, de acordo com o art. 128 do Regimento
Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Brasília, o J de ó-.l3L"",I,..",de1997

rV~
JOSÉ ANTÔNIO PRATES

Assessor Especial da Mesa Diretora ", '
Terceira Secret3ria

D E C I SÃO W 30':1..-/97

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa
:lo Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Ato
.!a Mesa Diretora nO 16/97, e na forma estabelecida pela Portaria n° 15/97,
decidiram, por unanimidade, o seguinte:

Aprovar o Requerimento n. 1864197, de autoria do Deputado
TADEU F1LIPPELLI, que requer o desapensamento do~ Projetos de
Lei nO 1996/96 e 1997/96, de acordo com o art. 128 do Regimento
Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Brasília, 0:3 de <l.t.à"-\.wde 1997

JO~
Assessor Especial da Mesa Diretora

Terceira Secretaria

D E C I SÃO N° 30~ /97

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Ato
da Mesa Diretora n° 16/97, e na forma estabelecida pela Portaria n° 15/97,
decidiram, por unanimidade, o seguinte:

Aprovar o Requerimento n. 1860/97, de autoria do Deputado
JOSÉ EDMAR, que requer a tramitaçllo conjunta dos Projetos de Lei
n° 3362/97 e 3332/97, de acordo com o art. 128 do Regimento Interno
da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

~
JOSÉ ANTONIO PRATES

Assessor Especial da Mesa Diretora
Terceira Secretaria

D E C I SÃO N° ~ o~ /97

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Ato
da Mesa Diretora n° 16/97, e na forma estabelecida pela Portaria n° 15/97,
decidiram, por unanimidade, o seguinte:

Aprovar o Requerimento n. 1863/97, de autoria do Deputado
TADEU F1LlPPELLI, que requer o desapensamento dos Projetos de
Lei n° 661/95 e 860/95, de acordo com o art. 128 do Regimento Interno
da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Brasília, 0'3 de~~t.wde 1997

~
JOSÉ ANTONIO PRA TES

Assessor Especial da Mesa Diretora
Terceira Secretaria

D E C I S Ã 'O N" ?:loS- /97

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Ato
da Mesa Diretora n° 16/97, e na forma estabelecida pela Portaria n° 15/97,
decidiram, por unanimidade, o seguinte:

Aprovar o Requerimento n. 1836/97, de autoria do Deputado
ODILON AIRES, que requer a tramitação conjunta dos Projetos de Lei nO
3265197 e 3193197, de acordo com o art. 128 do Regimento Interno da
amara Legislativa do Distrito Federal.
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Brasília, 0:3 de ~\...ode 1997

JO~S
Assessor Especial da Mesa Diretora

Terceira Secretaria

DECISÃO N"~O"/97

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Ato da
Mesa Diretora nO 16/97, e na forma estabelecida pela Portaria n° 15/97,
decidiram, por unanimidade, o seguinte:

Aprovar o Requerimento n° 1861/97, de autoria do Senhor
Deputado ODILON AIRES, que requer a tramitação conjunta dos Projetos
de Lei Complementar n°. 164/97 e 290/97, de acordo com o art. 128 do
Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Brasília, O~ de.6t~~de 1997.

...---

JO~
Assessor Especial da Mesa Diretora

Terceira Secretaria

•
D E C ! SÃO N" 30r /97

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Ato
da Mesa Diretora n° 16/97, e na forma estabelecida pela Portaria nO 15/97,
decidiram, por unanimidade, o seguinte:

Aprovar o Requerimento n. 1862/97, de autoria do Deputado
RENATO RAINHA, que requer a tramitação conjunta dos Projetos de
Lei nO956/97 e 3312/97, de acordo com o art. 128 do Regimento Iuteno
da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Brasília, 03 de~""" de 1997

~
JOSÉ ANTONIO PRATES

Assessor Especial da Mesa Diretora
Terceira Secretaria

Atos Administrativos------------
ATO DA PRESIDENTE N" 451 • DE 1997.

A Presidente da Câmara legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais

RESOLVE:

1 - EXONERAR JANE FAUlsnCH DINIZ REIS, matricula nO11.264-54,
do Cargo Especial da Gabinete, Cl-Q7. do Bloco Par1amentar Socialista, bem como
NOMEA-LA. ad referendum da Mesa Diretora. para exercer o Cargo .Especial de
Gabinete. Cl-Q7. no Gabinete Par1amentar do Deputado Marco Uma (art. 4° do Ato da
Mesa Diretora nO02, de 1997; autorização dada peta Mesa Diretora em sua 7' Reunião,
realizada em 24103/97; e Resoluçóes nOs073/93. 079193. 125197, e 128/97 - Processo n°
00173219EX:lDF).

2 - EXONERAR ROSIVAl DE MELO MONTEIRO. matricula nO12.92So23,
do Cargo Especial de Gabinete, Cl-08. do Gabinete Par1amentar do Deputado Marco
Uma, bem como NOMEÁ-lO para exercer o Cargo Especial de Gabinete, Cl-03, na
Uderança do PSDB (Resoluções nOs073193, 079193, 125/97 e 128/97 - Processo nO
OOO.290I93-ClDF).

3 - NOMEAR MARTA SILVA BAlIEIRO para exercer o Cargo Especial de
Gabinete. Cl-Q1, no Gabinete Par1amentar do Deputado Pedro Celso (Resoluçóes nOs
.073/93,079193 e 128/97 - Processo nO002.708/97-GlDF).

- Publiqu&-se e registr&-se. L-
Brasili:~p:~~~: 1997.

, pre~;';;C)
ATO DA PRESIDENTE N" 452 ,DE 1997.

A Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos da Resolução nO 091/94 e conforme consta do
Processo nO002.640197-GLDF.

RESOLVE:

NOMEAR RAFAEL FREITAS DE OLIVEIRA, para exercer o cargo em
comissão de Assessor de Chefe de Gabinete da VIC&-Presidência, no Gabinete da Vie&-
Presidência.

• Publiqu&-se e registr&-se.

Brasllia, <X3 ~~ro de 1997.

Deputa~~
/' Presid~~

/

ERRATA

No item 3 do Ato da Presidente rf- 449, de 1997, publicsdo DODiário da Câmara
Legislativa de 3 de dezembro de 1997, referente à exonersçlo e DOmesçio do servidor
MarlOD Melo de Anújo, proceda-se à seguintecorreção:

onde está:CL-12
leia-se: CL-IO

PM, •

Manifesto---------------------
MANIFESTO DE APOIO

Os Deputados Distritais evangélicos manifestam
apoio à Coordenação de Cultos EVangélisticos da Câmara
Legislativa do Distrito Federal e à Irmã Braulina Leal, pela
iniciativa de restabelecer nesta .Casa a celebração de Cultos
Evangelisticos para a glorificação do Senhor e 'conclamamos
todos os pastores e evangélicos e convidamos os demais
servidores desta Casa a comparecerem aos Cultos que se
realizam às terças-feiras, no periodo das 12:00 às 13:30 h.
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Aviso de Licita~_o _

cÂMAAA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FE~ERAL
EXTRATOS DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

• P.ROCESSO: 002.508197. OBJETO: atender despesas com a renovaçIJo da
assinatura do So1Iware Informa Jurfdico; FAVORECIDO: PROLlNK SOF1WARES
VALOR: R$ 1.136,12 (Hum mü, cento e trinta e seis reais e doze centavos):
FUNDAMENTO LEGAl: alt. 25, Caput, da Lei 8.666, de 21/6/93' AUTORIZAÇÃO
DA DESPESA: em 02112/97, pelos ordenadores Artécio Alexandre Gazal e Fernando
Vetga Barros e Silva; RATIFICAÇAo: em 02112/97, pela Presidente da CLDF
Deputada Lúcie Carvalho. '

~

\

~ :---..
~adõ Adão XavIer

Dep~checo

~~.
Deputado Wa~ ~ Roure~c= .
Deputado Marco Lima

Em 02 de dezembro de 1997.

Extrato de Convênio
cÂMARA UGISLA TIVA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATODE CONVÉNIO
••••••••• ri' 000.965197; ~: ri' 02197; Do Coav!nio fumado CDIn:: CÁMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
~CONV!NIlII1E) • o BANCO DO BRASa. S.A(8ANCO); 0bjeI0: ..- de serviçoo de __ de
- •• - de _ •••••• _buiQlles deeorremes'" foIbo de __ da ClDF; v..eaaa: 25.11.97
li! 24.11.98; LqioIIçIo: Lei 8.666193 • aI1ençlles; Dala da •••••••••• : 25.l1.97; •••• a: poIa CONVENENTE: Dop. Lúeia
~ de~; pdo BANCO: Ioo! Riardo Filho; T•••••• unhas: Ronan aa_ de SollD. Rdlsoa CrUPme-

Extratosde Ucita~_o_~_--J
CÂMAAA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATOS DE INEXIGIBILIDADE DE L1CITAÇAo

• PROCESSO: 001476197. OBJETO: atender despesas com a renovaçlio da
IJSSinatura do periódico .Cademos de Direito Constitucional e Ciências Pollticas.;
FAVORECIDO: CULTURAL BRASIUA EDITORA, ENCADERNADORA, UVRARIA E
PAPELARIA LTDA, VALOR: R$ 140,00 (Cento e quarenta reais); FUNDAMeNTO
LEGAL: alt. 25, Caput, da Lei 8.666, de 21~193: AUTORIZAÇAo DA DESPESA: em
02112/97, pelos ordenadores Art6c1oAlexandre Gazal e Fernando Veiga Barros e SWe;
RATIFICAÇÃO: em 02112197, pele Presldente da CLDF, Deputada Lúcia CllMIlho.

Câmara Legislativa do Distrito Federal
Aviso de Licitação

Tomada de Preços n2. 16/97

A Comissão Permanente de Licitação designada pelo.
Ato da Mesa Di~etora de n2 035/97, e alterada pelo
Ato da Mesa D~r~tora n.2 45/97, comunica que a
abertura da L~c~taçãoem ep1grafe cujo objeto
trata do fornecimento de Água M~eral Café e
Açúcar, será no dia 23.12.97, às 10:ÓO horas.
C6pia~ do Bdital poderão ser retiradas na sala 04
(prédio da Bma~er/CL~F), situada no SAIR, Parque
Rural, s/n. MéUores :LD.formaçõesno local ou pelo
telefone 348.8650 e fax 348.8651.

Bras1lia-DF, 03 de dezembro de 1997.

A Comissão

Não elimine documentos
sem antes consultar o
arquivo da Casa.

Ramal 8428
Divisão de Informação e DocumentaçãoLe~slativa

Setor de Pesquisa e Recuperação da Informação
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